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REPUBLICAÇÃO EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 

Processo nº  Nº 32/2019 

Pregão Presencial nº  Nº 18/2019 

Tipo Menor preço por item 

1ª Sessão Pública 07/01/2020 as 09:hs00min. 

Data limite para entrega 
dos envelopes nº 01 e     
nº 02. 

07/01/2020 as 08hs30min. 

Objeto do 
certame 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES, PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPIM BRANCO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO 
VI DO EDITAL. 

Valor Global Estimado  R$109.339,90 (cento e nove mil trezentos e trinta e nove reais e 
noventa centavos) 

 

Edital O edital estará disponível com o pregoeiro, na Prefeitura Municipal de Capim Branco, 
horário de 08h às 12h e de 14h as 18hs, de segunda a sexta-feira. O fornecimento do 
edital, preferencialmente através de e-mail, independe de qualquer pagamento. 

Não será encaminhado edital via postal ou através de fac-símile. 

Contatos e 
informações: 

Valéria Alves Pereira – Presidente da CPL 

Telefone: (31) 3713-1420 

E-mail: licitacao@capimbranco.mg.gov.br 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPIM BRANCO, no uso de suas atribuições legais torna 
público, para conhecimento dos interessados, que, na Prefeitura Municipal Capim Branco, 
situada na Praça Jorge Ferreira Pinto, 20 – Centro, nesta cidade, mediante designação do 
pregoeiro e componentes da equipe de apoio, conforme Portaria nº 66/2019, se encontra 
aberta licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço POR ITEM, nos 
termos da Lei nº 10.520 de 17/07/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, encerrando-se o prazo para recebimento dos 
envelopes da PROPOSTA DE PREÇO e dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO no local, 
dia e hora acima mencionados.  
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Serão recebidos os envelopes com documentação e proposta financeira na sala de 
Licitações, na Prefeitura Municipal, com sede na Praça Jorge Ferreira Pinto, 20 – Centro, na 
cidade de Capim Branco/MG até 08:30 horas do dia 07/01/2020. E o pregoeiro e a equipe 
de apoio reunir-se-ão, em sessão pública, para processamento do pregão, sendo a abertura 
da sessão às 09h do dia 07/01/2020. 

 

2 - DO OBJETO 

 

2.1 – Aquisição de equipamentos e materiais permanentes, para suprir as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Capim Branco, conforme especificações constantes no 
anexo VI do edital. 

 

3 – PRAZOS E CONDIÇÕES DE ASSINATURA DE CONTRATO  

3.1 – O Município poderá, na forma do artigo 62 da Lei 8.666/93, substituir o contrato por 
outros instrumentos hábeis. 

3.2 – O prazo para assinatura do contrato ou outro instrumento que o substitua é de cinco 
dias, contados da data da intimação, sob pena de o adjudicatário decair do direito de fazê-lo 
e incorrer em multa de até 5% do preço total do contrato. 

3.3 – Decorrido o prazo de assinatura do contrato sem manifestação do adjudicatário, é 
facultado ao Município convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, 
inclusive quanto aos preços, devidamente atualizados, se for o caso, ou revogar a licitação. 

 

4 – SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

4.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a 
inadimplência da adjudicatária. Não sendo aceitas as justificativas pelo Município de Capim 
Branco, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar as seguintes 
sanções: 

a. Advertência. 
b. Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 

total estimado do contrato, pela recusa em assiná-lo no prazo máximo de 02 (dois) 
dias após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções 
previstas no art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93; 

c. Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada 
sobre o valor total estimado do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 02 
(dois) dias úteis, na entrega total do objeto deste, caracterizando a inexecução 
parcial; 

d. Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 
total estimado do contrato pela inadimplência além do prazo de 02 (dois) dias úteis, 
caracterizando a inexecução parcial do mesmo. 

e. Suspensão do direito de contratar e participar de licitação com a Administração 
Municipal de Capim Branco - MG pelo período de até 02 (dois) anos. 
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4.2 – A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação 
de outras, previstas na Lei Federal n° 10.520/02 e na Lei Federal n° 8.666/93, inclusive a 
responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à 
Administração. 

4.3 – A multa deverá ser recolhida à Administração da Prefeitura Municipal de Capim Branco 
no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data de recebimento da notificação. 

4.4 – O valor da multa poderá ser compensado nos créditos porventura havidos junto a 
Administração Municipal. 

4.5 – À licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 
o contrato, deixar de entregar a documentação exigida ou apresentar documentação falsa 
exigida, ensejar o retardamento da execução do objeto desta licitação, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Capim 
Branco pelo período de até (05) cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, 
no contrato e nas normas legais pertinentes. 

4.6 – As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas 
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

4.7 – Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o 
contraditório e a ampla defesa. 

 

5 – LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO O EDITAL E SER ADQUIRIDO 

5.1 - O edital esta disponível com o pregoeiro, na Prefeitura Municipal de Capim Branco, 
horário de 08hs às 12hs e 14hs às 17hs, de segunda a sexta-feira. O fornecimento do edital, 
preferencialmente através do site da Prefeitura www.capimbranco.mg.gov.br 
independe de qualquer pagamento. NÃO SERÁ ENCAMINHADO EDITAL VIA POSTAL 
E/OU ATRAVÉS DE FAC-SÍMILE. 

 

6 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

6.1 – As licitantes deverão apresentar, na data e horário previstos no preâmbulo deste 
edital, 2 (dois) envelopes devidamente fechados, contendo no envelope n.º 1, sua proposta 
comercial, e no envelope nº 2, a documentação comprobatória da habilitação conforme 
solicitado neste Edital, sendo que, ambos deverão conter, na parte externa, além da  razão 
social, CNPJ e endereço, os seguintes dizeres: 
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Prefeitura Municipal de Capim Branco 

Envelope nº 1 - “PROPOSTA 
COMERCIAL” 

Processo Licitatório nº 32/2019 

Pregão Presencial nº 18/2019 

Razão social:                            

CNPJ: 

E mail: 

Telefone: 

  

Prefeitura Municipal de Capim Branco 

Envelope nº 1 - “DOCUMENTAÇÃO” 

Processo Licitatório nº 32/2019 

Pregão Presencial nº 18/2019  

Razão social:                            

CNPJ: 

E mail: 

Telefone: 

   

6.2 – A DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO aos requisitos de habilitação de 
acordo com modelo estabelecido no Anexo II do Edital deverá ser apresentada fora dos 
Envelopes nº 1 e 2. 

6.3 – A PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO, no caso de procurador da empresa, 
conforme modelo estabelecido no Anexo III do Edital ou o CONTRATO SOCIAL, no caso de 
representante legal da empresa, em ambos os casos deverá ser apresentado fora dos 
Envelopes nº 1 e 2. 

6.4 – Não será admitida nesta licitação a participação de empresas nas seguintes 
condições: 

6.4.1 – concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em 
dissolução ou em liquidação; 

6.4.2 – que estejam temporariamente suspensas de participar em licitação e impedidas de 
contratar com a Prefeitura Municipal de Capim Branco, ou, ainda, que tenham sido 
declaradas inidôneas para licitar ou contratar com Administração Pública; 

6.4.3 – que estejam reunidas em consórcio ou cooperativa; controladas, coligadas ou 
subsidiárias entre si; estrangeiras que não funcionam neste País. 

 

7 – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
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7.1 - Aberta a fase para CREDENCIAMENTO dos eventuais participantes do PREGÃO o 
representante da proponente entregará o pregoeiro documento que o credencie para 
participar do aludido procedimento, respondendo por sua representada e representando-a, 
devendo, ainda, identificar-se e exibir a Carteira de Identidade ou outro documento 
equivalente, com fotografia. 

7.2 - O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou 
instrumento particular, sempre acompanhado do contrato social ou outro instrumento 
constitutivo da eventual proponente, diretamente vinculado à correspondente natureza 
jurídica, com poderes específicos para, além de representar a proponente em todas as 
etapas / fases do PREGÃO, apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE 
CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (A) 
e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (B), formular verbalmente lances ou ofertas na(s) 
etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de 
lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor 
recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a 
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 
prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo pregoeiro, enfim, praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, ficando facultada a adoção do modelo contido no ANEXO III. 

7.2.1 - Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, impõe-se 
a comprovação da capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário 
através da apresentação do contrato / estatuto social da empresa, devendo a procuração ter 
a firma do outorgante reconhecida. 

7.3 - Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, dirigente 
ou assemelhado da empresa proponente, ao invés de instrumento público de procuração ou 
instrumento particular, deverá apresentar cópia do respectivo estatuto / contrato social ou 
documento equivalente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

7.4 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo 
que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

7.5 - A ausência do representante devidamente credenciado importará a imediata exclusão 
da licitante na etapa de lances verbais. 

7.6 - As pessoas interessadas, não credenciadas, poderão acompanhar as sessões de 
abertura dos envelopes, desde que não interfiram de modo a perturbar ou impedir a 
realização dos trabalhos.  

7.7 - Será indeferido o credenciamento sempre que não forem apresentados os documentos 
necessários à identificação do interessado ou demonstrada sua condição de representante 
do licitante. 

7.8 – O DOCUMENTO DE CREDENCIAMENTO E A COMPROVAÇÃO DEVERÁ SER 
APRESENTADO E ENTREGUE EM SEPARADO. (FORA DOS ENVELOPES DE 
PROPOSTA DE PREÇOS E HABILITAÇÃO). 

 

8 – PROPOSTA COMERCIAL 

8.1 – A proposta deverá conter a especificação clara e detalhada do objeto a ser fornecido, 
rigorosamente de acordo com as exigências constantes deste edital e anexos, não se 
admitindo propostas alternativas, atendendo aos seguintes requisitos:  

a. datilografada ou impressa por processo eletrônico, em 1 (uma) via em papel timbrado 
da licitante, redigida em língua portuguesa, em linguagem clara, sem emendas, 
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rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 
licitante ou pelo procurador; 

b. número do Edital do Pregão e do Processo Licitatório; 
c. razão social do licitante, endereço completo, número de inscrição no CNPJ, o 

número do telefone, fac-símile e e-mail, quando houver. 

d. planilha de preço ofertado. 

e. prazo de validade que deverá ser de no mínimo de 60 (sessenta) dias a contar da 
data de sua apresentação; 

f. Carta informando o nome dos representantes e distribuidores dos equipamentos 
ofertados, instalados no Brasil, que prestam assistência técnica e manutenção, 
fornecendo o contato dos mesmos - endereço, telefone(s), fax, site, e-mail e outras 
formas de contato;  

g. Catálogo das máquinas e equipamentos em língua portuguesa. 

h. Entregará as máquinas e equipamentos conforme descrito no termo de referencia 
constante no edital. 

i. Apresentar registros dos produtos junto à ANVISA relativa a todos os produtos 
médicos hospitalares que necessitem de registro; 

 

8.2 – A licitante somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento escrito o 
pregoeiro, antes da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

8.3 – Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.4 – Nos preços cotados deverão estar incluídos todas as despesas necessárias à 
execução do objeto desta licitação sem qualquer ônus para a Prefeitura, tais como: fretes, 
tributos, encargos sociais e previdenciários. 

8.5 – A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será 
interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear 
acréscimo após a abertura das propostas. 

8.6 - A VALIDADE DA GARANTIA dos equipamentos permanentes deverá ser de no 
mínimo 12 (doze) meses, com assistência técnica, a partir da data do recebimento;  

8.7 - Se no período da garantia for constatada a necessidade de mão-de-obra especializada 
ou troca de peças para manter o equipamento em perfeito estado de funcionamento, alerta-
se que os serviços deverão ser realizados e as peças substituídas, no prazo máximo de 10 
dias corridos, após notificação oficial, sem ônus adicionais ao Município;  

8.8 - As peças substituídas no período da garantia deverão ser novas e originais do 
fabricante, sem ônus adicionais ao Município;  

8.9 - No período de garantia, os serviços de assistência técnica deverão ser efetuados e o 
problema solucionado num prazo 10 (dez) dias corridos, a contar da data da 
solicitação/notificação oficial.  Se a licitante não puder atender dentro do prazo estabelecido, 
deverá justificar e comprovar por escrito os motivos, ficando a prorrogação por mais 10 (dez) 
dias corridos, condicionada à aceitação do Contratante; 

8.10 - Não sendo solucionado o problema nos materiais permanentes no prazo de 10 (dez) 
dias corridos, fica o fornecedor obrigado à substituição de equipamento compatível, similar 
ou de tecnologia superior sem ônus adicionais ao Município; 
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9 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES 

9.1 – A sessão pública terá inicio às 09h do dia 07/01/2020 na sala de Licitações, na 
Prefeitura Municipal, com sede na Praça Jorge Ferreira Pinto, 20 - Centro, na cidade de 
Capim Branco/MG. 

9.1.1 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão o pregoeiro à 
declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o modelo 
estabelecido no Anexo II ao Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os 
documentos de habilitação, e somente serão recebidos até às 08h30min, horário a partir do 
qual não serão aceitos novos participantes. 

9.1.2 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o 
credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no 
certame.  

9.2 – Para o julgamento das propostas escritas, será considerado o critério menor preço 
por ITEM. 

9.3 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente 
desistente às penalidades constantes deste edital. 

9.4 - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios:  

a. seleção da proposta de menor preço; 

b. o pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e 
classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à 
de menor preço; 

c. na hipótese de apresentação de propostas escritas com preço unitário igual ao 
mínimo exequível, conforme determinado no item 9.5 deste edital, será utilizado 
como critério de desempate o sorteio.   

9.5 - O pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 
demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de 
empate de preços. 

9.5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 
lances, em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição 
completa da ordem de lances. 

9.6 – Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço. 

9.7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 
etapa declinarem da formulação de lances. 

9.8 - O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 
redução do preço. 

9.9 - Após a negociação, se houver, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço 
decidindo motivadamente a respeito. 

9.9.1 – A aceitabilidade será aferida a partir dos preços constantes do termo de referência  
constantes destes autos. 

9.10 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação de seu autor. 

9.11 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 
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9.12 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 
habilitação, o pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o 
seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 
habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor 
atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

9.13 – Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

9.14 – Caso a proposta apresente erros de soma e/ou multiplicação, o pregoeiro fará a 
correção dos cálculos e a proposta será aceita mediante expresso consentimento do 
proponente. Caso contrário, a proposta será desclassificada. 

9.15 – O pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado pela 
primeira classificada, conforme definido neste edital, decidindo motivadamente a respeito. 
Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste 
edital, a proposta será desclassificada. 

9.16 – Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital. 

9.17 – Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo pregoeiro e licitantes 
presentes, ressaltando-se que poderão constar ainda as assinaturas da equipe de apoio, 
sendo-lhe facultado este direito. 

 

10 – DOCUMENTAÇÃO 

O envelope nº 02 HABILITAÇÃO, deverá conter em seu interior os documentos relacionados 
abaixo em uma via, com cópias autenticadas ou acompanhadas dos originais:  

 

10.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

10.1.2 – Deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

10.1.3 – Registro comercial, no caso de empresa individual;  

10.1.4 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

10.1.5 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício;  

10.1.6 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

10.2 - HABILITAÇÃO FISCAL 

10.2.1 – Comprovante de inscrição no CNPJ 

10.2.2 – Prova de regularidade com o INSS (seguridade social), e tributos federais e dívida 
ativa da união (certidão conjunta); 

10.2.3 – Prova de regularidade com FGTS (fundo de garantia por tempo de serviço); 

10.2.4 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

10.2.5 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

10.2.6 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 
(CNDT). 
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10.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 

10.3.1- Certidão Negativa de Falência e de Concordata expedida pelo Distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, 
datada de, no máximo, 60 (sessenta) dias da data prevista para a realização da sessão 
pública do PREGÃO. 

10.3.2 – As empresas que possuírem foro de eleição no contrato social diferente do 
local da sede deverá apresentar duas certidões Negativas de Falência, sendo uma do 
foro de eleição e a outra do foro onde se localiza a sede da empresa, caso não 
apresente será inabilitada. 

 

10.4  -  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.4.1 - Apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) desempenho(s) anterior(es) ou 

atual(ais) de forma satisfatória, de fornecimento(s) compatível(éis) com o objeto desta 

licitação; 

10.4.2  - Apresentar registros dos produtos junto à ANVISA relativa a todos os produtos 

médicos hospitalares, conforme Lei nº. 5.991/1973, Lei n. 6.360/1976, Decreto Nº 8.077 de 

2013, Lei Federal n. 12.401/2011, devendo constar a validade (dia/mês/ano), por meio de: 

10.4.2.1 - Cópia do registro do Ministério da Saúde Publicado no D.O.U, grifado o número 

relativo a cada produto cotado ou cópia emitida eletronicamente através do sítio oficial da 

Agência de Vigilância Sanitária; ou 

10.4.2.2 - Protocolo de solicitação de sua revalidação, acompanhada de cópia do registro 

vencido, desde que a revalidação do registro tenha sido requerida no primeiro semestre do 

último ano do quinquênio de sua validade, nos termos e condições previstas no § 6° do 

artigo 12 da Lei 6360/76, de 23 de setembro de 1976; 

10.4.2.3 - Para os produtos isentos de registro na ANVISA, o licitante deverá comprovar 

essa isenção através de:   

a) Documento ou informe do site da ANVISA, desde que contenha data e hora da 

consulta, informando que o objeto por ela ofertado é isento de registro; 

b) Resolução da Diretoria Colegiada – RDC correspondente que comprove a isenção 

do objeto ofertado 

10.4.3 – Apresentar Alvará Sanitário Municipal/Estadual em plena validade, pelas empresas 

que comercializam produtos médicos hospitalares; 

10.4.4 – Apresentar Autorização de Funcionamento pela ANVISA (AFE) em plena validade, 

pelas empresas que comercializam produtos médicos hospitalares. 

 

10.5 – OUTRAS COMPROVAÇÕES 

10.5.1 - Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal: o 
modelo contido no ANEXO IV. 

10.5.2 – Comprovação da inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 
administração ANEXO V. 
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10.5.2.1 - Fica facultada a utilização dos modelos constante dos anexos. 

 

10.6 – DOS DOCUMENTOS 

10.6.1 - A aceitação de documentação por cópia simples ficará condicionada à 
apresentação do original o pregoeiro, por ocasião da abertura do ENVELOPE 
HABILITAÇÃO, para a devida autenticação. 

10.6.2 - Para fim da previsão contida no item 10.5, o documento original a ser apresentado 
não deve integrar o ENVELOPE. 

10.6.3 - Os documentos expedidos via Internet e, inclusive, aqueles outros apresentados 
terão, sempre que necessário, suas autenticidades / validades comprovadas por parte do 
pregoeiro. 

10.6.4 - Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas 
expedições / emissões não ultrapassem a 60 (sessenta) dias da data final para a entrega 
dos envelopes. 

10.6.5 – Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

 

11 – ESCLARECIMENTOS AO EDITAL  

11.1 - É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos 
sobre o ato convocatório do pregão e seus anexos, podendo até mesmo envolver a 
solicitação de cópias da legislação disciplinadora do procedimento, cujo custo da 
reprodução gráfica será cobrado, observado, para tanto, o prazo de até 2 (dois) dias úteis 
anteriores à data fixada para recebimento das propostas. 

11.1.1 – Os esclarecimentos pretendidos serão dirigidos ao Pregoeiro, com 
encaminhamento através de e-mail licitacao@capimbranco.mg.gov.br ou através de 
protocolo no setor respectivo da Prefeitura Municipal de Capim Branco. 

11.1.2 – Não serão respondidos questionamentos orais (através de telefone) 

11.1.3. Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 24 (vinte quatro) horas, a 
contar do recebimento da impugnação. 

 

12. PROVIDÊNCIAS / IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

12.1 - É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de 
impugnação ao ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o 
prazo de até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das 
propostas. 

12.1.1 – A impugnação ou pedido de providências será dirigido ao pregoeiro e encaminhada 
através de e-mail licitacao@capimbranco.mg.gov.br ou através de protocolo nos setor 
específico da Prefeitura Municipal de Capim Branco. 

12.1.2. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela 
autoridade subscritora do ato convocatório do pregão no prazo de 24 (vinte quatro) 
horas, a contar do recebimento da peça indicada por parte da autoridade referida, que, 
além de comportar divulgação, deverá também ser juntada aos autos do PREGÃO. 

12.1.3. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que 
implique em modificação(ões) do ato convocatório do PREGÃO, além da(s) 
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alteração(ões) decorrente(s), divulgação pela mesma forma que se deu o texto original e 
designação de nova data para a realização do certame.  

 

13 – RECURSO ADMINISTRATIVO 

13.1 - Por ocasião do final da sessão, a(s) proponente(s) que participou(aram) do PREGÃO 
ou que tenha(m) sido impedida(s) de fazê-lo(s), se presente(s) à sessão, deverá(ão) 
manifestar imediata e motivadamente a(s) intenção(ões) de recorrer. 

13.2 - Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa / fase / 
procedimento do PREGÃO, a proponente interessada deverá manifestar-se imediata e 
motivadamente a respeito, procedendo-se, inclusive, o registro das razões em ata, juntando 
memorial no prazo de 3 (três) dias, a contar da ocorrência. 

13.3 - As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contra razões 
em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do RECORRENTE. 

13.4 - Após a apresentação das contra-razões ou do decurso do prazo estabelecido para 
tanto, o pregoeiro examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo, 
devidamente informado, à autoridade competente para decisão. 

13.5 - Os autos do PREGÃO permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço e horários previstos no subitem 5.1. deste EDITAL. 

13.6 - O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo, sendo que seu 
acolhimento importará na invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

14 – ADJUDICAÇÃO 

14.1 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por 
parte da(s) proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo o 
pregoeiro adjudicar o objeto do certame à proponente vencedora. 

14.2 - Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a 
decisão do(s) mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação 
do objeto do certame à proponente vencedora. 

 

15 - HOMOLOGAÇÃO 

15.1 - Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO. 

15.2. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da 
proponente adjudicatária para assinar o contrato, respeitada a validade de sua proposta. 

 

16 - DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO 

16.1. O resultado final do PREGÃO será publicado no Diário Oficial Municipal. 

17 – DO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

17.1 – A empresa terá o prazo máximo de 10 (dez) dias corridos para entrega das máquinas 
e equipamentos a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento. 

17.2. – A empresa corrigirá as entregas não aceitas pela Prefeitura Municipal de Capim 
Branco no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados do aviso da rejeição.  

17.3 – O Fornecedor sujeitar-se-á fiscalização dos mqterial/equipamento no ato da entrega, 
reservando-se a Prefeitura Municipal de Capim Branco o direito de não proceder ao 
recebimento, caso não encontre os mesmos em condições satisfatórias. 
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17.4 - Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria 
aquisição dos materiais. 

 

18 – PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

18.1 – O pagamento será efetuado em uma única parcela em 30 dias após a entrega. 
Mediante a apresentação de Nota Fiscal, e entrega do produto, desde que o item esteja de 
acordo com o solicitado observadas as demais exigências a seguir indicadas. 

18.2 - A Nota Fiscal apresentada deverá estar acompanhada da CND do INSS e CRF do 
FGTS atualizados, caso contrário ocorrerá à paralisação do pagamento, sobre o qual não 
ensejará juros de mora ou correção monetária.  

18.3 - Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is) / fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões).  

18.4 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.  

18.5 – A Administração da Prefeitura Municipal de Capim Branco, reserva o direito de reter o 
pagamento de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e 
para ressarcir danos a terceiros. 

18.6 – Os preços ofertados são fixos e irreajustáveis. 

18.7  - Para restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do objeto licitado, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 
de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

 

19 – PRAZOS  

19.1 – O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias a partir da data de 
reunião da sessão de abertura da LICITAÇÃO, observado o disposto no §3º do artigo 64, da 
Lei 8.666/93.  

 

20 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FONTE DE RECURSOS 

20.1 - As despesas decorrentes da presente aquisição onerarão das seguintes Dotações 
Orçamentárias e Fonte de Recurso:  

 

020601.1030510042.074 - Ativ. Vigilância Sanitária/Epidemiologia 

4.4.90.52.00 FICHA: 384 Equipamentos e Material Permanente 

Fontes de Recursos: 102 - Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos 
Vinculados à Saúde 

                                 155 - Transferências de Recursos do Fundo Estadual de Saúde 

020602.1030110011.021 - Aquisição Mobil., Eletr. e Equip. 

 

4.4.90.52.00 FICHA: 239 Equipamentos e Material Permanente 
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Fontes de Recursos:  102 - Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos 
Vinculados à Saúde 

                                  155 - Transferências de Recursos do Fundo Estadual de Saúde 

                                  159 - Transferência de Recursos do SUS – Bloco Custeio das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde 

  

020602.1030210031.023 - Aquisição Mobil., Eletr. e Equip. 

4.4.90.52.00 FICHA: 264 Equipamentos e Material Permanente 

Fontes de Recursos: 102 - Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos 
Vinculados à Saúde 

                                 155 - Transferências de Recursos do Fundo Estadual de Saúde 

                                 159 - Transferência de Recursos do SUS – Bloco Custeio das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde 

 

21 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 – A autoridade competente do Município Capim Branco poderá anular ou revogar a 
presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anular por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito do pregoeiro, 
devidamente fundamentado. 

21.2 – A nulidade do processo licitatório induz à do contrato, sem prejuízo do disposto no 
parágrafo único do art. 59, da Lei Federal n° 8.666/93. 

21.3 – As reclamações referentes à documentação e às propostas deverão ser feitas no 
momento da abertura do envelope correspondente, por escrito, quando serão registradas 
em ata, sendo vedadas observações ou reclamações impertinentes ao certame. 

21.4 – A apresentação da proposta implica, por parte da licitante, observação dos preceitos 
legais e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos 
os termos e condições deste edital sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

21.5 – Havendo indício de conluio entre os licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, a 
Administração da Prefeitura Municipal de Capim Branco, comunicará os fatos verificados ao 
Ministério Público para as providências cabíveis. 

21.6 – É facultado o pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deva constar no ato da 
sessão pública. 

21.7 – As questões decorrentes da execução deste edital, que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no FORO da Comarca de Matozinhos - 
MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

21.8 – Os casos omissos serão dirimidos pelo pregoeiro, com observância da legislação 
regedora, em especial a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e Lei Federal n° 
10.520/02. 

22 – ANEXOS 

22.1 - Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 

22.1.2 – ANEXO I – descrição e especificação do Objeto; 
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22.1.3 – ANEXO II – declaração de pleno atendimento; 

22.1.4 – ANEXO III – modelo de procuração para o credenciamento; 

22.1.5 – ANEXO IV – modelo de declaração que não emprega menor; 

22.1.6 – ANEXO V – modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo; 

22.1.7 – ANEXO VI – termo de referencia; 

22.1.8 – ANEXO VII – minuta de contrato; 

 

 

Capim Branco, 18 de dezembro de 2019.        

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________ 

Rafael Sampaio Santos  

Pregoeiro 
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ANEXO I 

Descrição e especificações do Objeto - MODELO DE PROPOSTA 

MUNICIPIO DE CAPIM BRANCO - MG 

PREGÃO NÚMERO.  ____/2019. 

PROCESSO N.° ____/2019. 

 

RAZÃO SOCIAL:  ___________________________________________________ 

CNPJ:  ____________________________________________________________ 

ENDEREÇO:  _______________________________________________________ 

TEL.:  _____________________________________________________________ 

Item Descrição Unidade Quant. 
Média 
Valor 

Unitário 

Média 
Valor 
Total 

1 
Mesa de Mayo em aço inoxidável, base pintada em 
tubo de aço esmaltado branco, com rodas, bandeja 
inoxidável 48x32cm., altura regulável. 

uni 3     

2 

Lixeira  com pedal, (resíduo infectante)  retangular 
com pedal de aço galvanizado, fabricado em 
polipropileno e alta resistência ou PVC, na cor 
branca. Com inscrição e simbologia de substância 
infevtante conforme NBR ABNT 7500 (rótulo de 
fundo branco, desenho e contornos pretos), 
Capacidade de armazenamento: 30 litros. Cantos 
arredondados que permitam fácil higienização. 
Dimensões aproximadas: 50 (A) x 37 (P) x 40 
(L)cm. 

uni 20     

3 

Lixeira com pedal (resíduo comum) - retangular 
com pedal de aço galvanizado, fabricado em 
polipropileno e alta resistência ou PVC, na cor 
cinza conforme Resolução CONAMA 275/2001. 
Com inscrição e simbologia de resíduo comum não 
reciclável (rótulo de fundo branco, desenho e 
contornos cinza). Capacidade de armazenamento: 
30 litros. Cantos arredondados que permitam fácil 
higienização. Dimensões aproximadas: 50 (A) x 37 
(P) x 40 (L) cm 

uni 20     
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4 

Porta papel toalha, retangular, fabricado em 
material termoplástico de alta qualidade e 
resistência ao impacto (ABS branco de alta 
resistência). Fácil instalação, com parafusos e 
buchas inclusos e fechadura de trava que também 
possibilita o uso de chaves. Sistema interno que 
garante eficiência na saída do papel folha por folha. 
Espaço interno com todas as paredes revestidas 
que garante mais higiene evitando umidade e 
poeira. Visor frontal transparente que permite 
visibilidade interna, facilitando o abastecimento. 
Dimensões aproximadas: 20 (A) x 26 (L) x 13 (P) 
cm. 01 ano de garantia. Assistência técnica em 
todo território nacional. Produto de primeira linha. 

uni 20     

5 

Maca hospitalar totalmente em aço inoxidável 304 
de 1.1/4", onde a armação tubular inferior e a parte 
superior sejam fixos, com suporte para soro 
removível, grades laterias de proteção removíveis 
com sistema escamoteável de fácil manuseio, 
cabeceira removível em três níveis, rodízios de 6", 
com travas em pelo menos duas rodas, com pára-
choque de proteção em borracha nas laterais, na 
cabeceira e na peseira, maca deverá medir 1,90 de 
comprimento x 0,60 cm de largura e 0,80 de altura. 
Com colchão forrado em courvim orion com 
espuma 28 de densidade e aproximadamente 
12cm. de altura, e com dois suspiros na lateral do 
comprimento. Apresentar laudo técnico de 
densidade conforme NBR's 8537,8517, 8619, 8515, 
8516, 9176, 8910, 8797, 9178 e 13579. 

uni 5     

6 

Escada de dois degraus. Estrutura construída em 
tubos pintados 7/8" x 0,9mm. de espessura, na cor 
branca. Tubo inox, piso em chapa de aço inox 
dobrada, revestido em borracha antiderrapante, 
com cantoneiras de aço inoxidável, pés com 
ponteiras de borracha. Características: altura do 
primeiro degrau 18cm. aproximadamente, altura do 
segundo degrau 32 cm aproximadamente, largura 
do degrau 16 cm. aproximadamente, comprimento 
do degrau 38 cm aproximadamente. Certificado e 
aferido pelo IMPEM/INMETRO - 01 ano de 
garantia. Assistência técnica em todo território 
nacional. Produto com Registro na ANVISA. 

uni 10     
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7 

Biombo triplo construído em tubos, 2 pés com 
ponteiras e 1 pé com rodízios na extremidade da 
divisória, totalmente pintado na cor branca. 
Revestido em tecido americano cru. Tamanho 
aproximado: 170 x 180cm. 

uni 5     

8 

Arquivo de aço com rodízio tipo vertical, com 04 
gavetas deslizantes para pastas suspensas no 
tamanho ofício. Corrediças em trilhos telescópios. 
Confeccionado em cahapa de aço carbono 22 
(capacidade de até 45kg. por gaveta) com 
tratamento antiferruginoso. Puxadores embutidos 
em PVC um por gaveta, localizado no meio de sua 
face frontal. Porta etiquetas em cada gaveta. 
Fechadura frontal com fechamento simultâneo das 
gavetas. Sistema de travamento automático. Pés 
em aço reforçado com 04 rodízios com freio. 
Pintura reforçada em epóxi pó, na cor cinza, com 
chave. Dimensões aproximadas: 134 (A) x 46 (L) x 
71 (P)cm. 01 ano de garantia. Assistência técnica 
em todo território nacional. 

uni 3     

9 

Cadeiras individuais tipo executiva, sem braços, 
com regulagem de altura e inclinação do encosto. 
Base giratória em nylon com regulagem a gás, cor 
preta, com rodízios duplos. Revestimento em 
courvin preto com assento e encosto em espuma 
injetada de alta resistência totalmente revestida. 
Partes metálicas em pintura epóxi pó na cor preta. 
Dimensões aproximadas: assento - 46(L) x 
47(P)cm.; encosto: 42(L) x 41 (A)cm.; espessura 
70mm. 01 ano de garantia. Assistência técnica em 
todo terrítório nacional. produto de primeira linha. 

uni 10     
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Mesa de escritório com gavetas, composição em 
MDF, base em aço ou ferro pintado, formato em L 
na cor cinza claro com 03 gavetas. Dimensões 
aproximadas: 120 x 60 x 80cm. 01 ano de garantia. 
Assistência técnica em todo território nacional. 
Produto de primeira linha. 

uni 5     

11 

Mesa para impressora tampo confeccionado em 
MDP montado sobre estrutura em aço / ferro 
pintado. Dimensões aproximadas: 50 x 40 x 70cm. 
Cor do tampo: branca. 01 ano de garantia. 
Assistência técnica em todo território nacional. 
Produto de primeira linha 

uni 4     

12 

Suporte de soro confeccionado em tubos redondos 
de aço inoxidável com acabamento polido. 
Regulagem de altura por sistema de pressão 
através de roseta. 4 ganchos em forma de cruz. 
Pés com rodízios. 

uni 10     

13 

Poltrona  Hospitalar com Rodizios, Acompanha: 2 
(duas) conchas laterais para apoio dos 
braços, removível e ajustável na altura e 
inclinação.01 suporte de soro, Estrutura em tubos 
de aço com tratamento  antioxidante e 
acabamento em pintura epóxi com tratamento 
antiferruginoso, com base em tubo de aço 
retangular, Assento e Encosto estofados em 
espuma revestidos em Courvim permitindo fácil 
assepsia, na cor verde água.Acompanha: 01 (um) 
Braçadeira para apoio do braço em chapa de aço 
inox com altura ajustável e removível. 01 (um) 
suporte de soro removível com altura regulável em 
aço inox.Poltrona com braços articuláveis que se 
movimentam junto com a inclinação do leito 
totalmente reclinável, com várias posições de 
travamento fácil e de rápido manejo através 
alavanca lateral, movimentos dependentes 
inclusive movimento trendelemburg. Pés com 
ponteira plástica - Posição Normal: C=1,00 x 

uni 5     
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L=0,75 A=0,55 (assento) - Posição Reclinada: 
C=1,65m x L=0,75m A=0,55; 01 ano de garantia 

14 

Braçadeira para injeção em inox com base 
construída com tubos de aço inox, 03 pés com 
ponteiras de borracha antiderrapantes, haste e 
apoio de braços construídos em aço inoxidável com 
acabamento polido, apoio do braço é estofado com 
revestimento em courvim impermeável e de fácil 
assepsia, tem regulagem de altura por meio de 
uma borboleta de fácil manuseio, composição: 
base, haste e apoio de braço: aço inoxidável. 
Garantia de 90 dias para defeitos de fabricação. 

uni 5     

mailto:gabinete@capimbranco.mg.gov.br


 

   

PRAÇA JORGE FERREIRA PINTO, 20 – CENTRO – 35730-000 – CAPIM BRANCO/MG 

(31)3713-1420 – gabinete@capimbranco.mg.gov.br 

 

15 

Detector fetal digital portátil; para monitoração 
continua de frequência cardíaca fetal; tipo portátil, 
peça de mão, palm top; com transdutor de 2mhz e 
autofalante embutido de 1,20w e gabinete e abs; 
display lcd com mostrador digital; apresentação de 
f.c.f; escala de medição de fcf de 50 a 240 bpm; 
controle de volume; saída p/ fone de ouvido; com 
alça p/ pescoço; fone de ouvido; 1 bateria 
recarregável; carregador de bateria; bolsa para 
transporte; alimentação bateria de 9 v recarregável 
e desligamento automático apos 2 minutos sem 
uso 

uni 5     

16 

Cadeira longarina 5 lugares, confeccionada em 
polipropileno. Estrutura tubular em aço pintado. 
Detalhamento: Produto: Cadeira Longarina, 
Modelo: Fixa, Garantia: 1 Ano. Braços: Sem 
Braços, Quantidade de Lugares: 5 Lugares 
Revestimento do assento e encosto: Polipropileno, 
Base: Preta.  

uni 15     
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Aspirador Portátil de Secreção Bomba vácuo 
aspiradora ,projetada para produzir vácuo dentro 
de um frasco coletor o qual está ligado, através de 
um tubo e um filtro bactericida, à uma cânula de 
aspiração. A substância aspirada fica retida dentro 
do frasco coletor eliminando o perigo de 
contaminação. Possui filtro bactericida que evita 
que o ambiente seja contaminado pelo conteúdo do 
frasco coletor. Motor: Monofásico com capacitor 
permanente 1/5 Hp Rotações: 1.750 RPM, 
Proteção do motor: Através de protetor térmico que 
desativa o conjunto no excesso de temperatura, 
tornando a ligar quando a temperatura volta ao 
normal Consumo de energia: Baixo (aprox. 341 W) 
Tensão de alimentação: 110 e 220 Volts autom. 
Amperagem: 2.4 A em 110 V e 1.25 A em 220 V 
Compressor: A pistão oscilante Lubrificação: Isento 
Fluxo: 36 litros de ar p/ min (livre) Vácuo máximo: 
25 polegadas de mercúrio (Hg) Vacuômetro: Para 
indicação do vácuo gerado Regulador: Regulador 
de vácuo de zero à máximo (25 pol./Hg) Frasco 
coletor: Com capacidade de 5 litrosTampa do 
frasco: Borracha com acoplamento da válvula de 
segurança incorporadaVálvula de segurança: 
Contra transbordamento do frasco Filtro: Filtro 
bactericida,Acessórios  01 Tampa c/ válvula de 
segurança acoplada - 03 cânulas - 01 Mangueiras 
de silicone com 1,6 metros de comprimento. 

uni 1     

18 Caixa Box BIN Nº 03 uni 30     

19 Caixa Box BIN Nº 05 Uni 30     

20 Caixa Box Bin nº 07 uni 30     

21 

Cadeira Secretária Fixa, Preta, Assento E Encosto 
Anatômico, Espuma Injetada De 30 Mm..Estrutura 
Fixa 4 Pés, Com Trava De Reforço, Tubo 78, 
Pintura Epóxi-Pó..Encosto Em Arco..Estrutura 
100% Montável.Dados Técnicos: Assento E 
Encosto: Anatômico. Cor Do Tecido: Preto. 
Espuma: Injetada 30 Mm. Estrutura: Fixa Tubo 
78..Suporte Do Encosto: Em Arco. Reforço: Trava 
De Reforço Nas Pernas Da Cadeira.Cadeira 100% 
Montável 

uni 10     
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Maca para Fisioterapia Estrutura: Confeccionada 
em tubos de aço de carbono de 1,20 mm, e os pés 
possuem ponteiras de borracha.Leito: É feito em 
madeira com espuma de 5 cm, revestida em 
courvin, e cabeceira possui regulagem de altura 
através de cremalheiras.Acabamento: Pintura 
eletrostática feito com pó e o interior sofre 
tratamento antiferruginoso. Altura 85 cm Largura 65 
cm Comprimento 185 cm Peso 22 Kg Suporta até 
90 Kg 

uni 3     

23 

Bisturi Eletrônico tipo microprocessado, corte e 
coagulação, potência 100w, itens inclusos: 01 
caneta padrão autoclavavel, 01 pedal de 
acionamento,01 placa neutra permanente de inox, 
01 cabo de ligação da placa neutra,01 eletrodo tipo 

faca reta pequena, 01 eletrodo tipo bola (Ø=2,1mm), 
01 eletrodo tipo bola (Ø=4,2mm); 01 eletrodo tipo alça 
pequena (Ø=4,5mm), 01 eletrodo tipo agulha (85 mm), 
01 eletrodo tipo agulha de depilação ; 01 manual de 
usuário, certificado de garantia. 

unid 1     

24 

 Monitor Multiparâmetro, Parâmetros Básicos - 
ECG 3/5 vias;- SpO2 - Respiração;- Pressão Não 
Invasiva;- Temperatura;- Frequência de Pulso; 
Deverão estar inclusos no monitor: 01 cabo de 
força 01 cabo de ECG para pacientes adultos, 05 
vias  Monitoração no modo adulto, infantil e 
neonato,Memória não volátil:limites de alarmes, 
data, hora e tipo de paciente. Display 7"-LCD TFT 
colorido ALIMENTAÇÃO Rede Elétrica - 100 a 240 
Vac - 50/60Hz Bateria: chumbo-ácido, 12 Vdc 
(padrão) Lítio-ion opcional, recarga interna e 
automática.  SAÍDAS Rede: Ethernet para ligar a 
central ou a outro monitor / Analógico: chamada 
enfermagem / Serial: RS232 Opcional: Wireless 
LAN: 433MHZ, 10mW   DIMENSÕES 258(Larg.)x 
210(alt.)x200mm (Prof.) ACESSÓRIOS QUE 
ACOMPANHA O APARELHO: 01 cabo de paciente 
5 vias tipo garra EMAI CP-05E  01 kit disco 
reutilizável KDR-300 01 tubo de pasta de ECG 01 
sensor dedo adulto SD-60 01 extensão de 
manguito (3,0m) EM-300  01 manguito adulto MA-
300 01 cabo de força de 3 pino (2,5m) 01 cabo 
terra de proteção CPT-600 02 fusíveis (localizado 
na gaveta do conector no painel traseiro).  
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Armário Vitrine Armário 01 porta Porta com 
fechadura cilíndrica, fundo e teto em chapa de aço 
em pintura epóxi. Porta e laterais de vidro cristal de 
3mm e 03 prateleiras. 

unid 2     

26 

Negatoscopio  
chave liga/desliga: Duas posições  
Bivolt automático 127V/220V  
Cor do corpo: Branco  
Dimensões (cm): 35 X 7 X 45  
Área iluminada (cm): 32 X 35,5  
Peso: 2 kg  
Frequência: 50/60 Hz  
Lâmpada: LED de alto brilho  
Garantia: 1 ano   
  

unid 2     

27 

TENS e FES estimulador neuromuscular 
transcutaneo de 04 (quatro ) canais com controles 
independentes para os tratamentos com: TENS ( 
Estimulação Elétrica Transcutânea) e FES 
(Estimulação Elétrica Funcional) equipamento 
microcontrolado para aplicação de corrente elétrica 
via eletrodos em contato direto com o paciente para 
terapias de disfunções neuromusculares. correntes 
Tens e Fes. Dados Técnicos- Modelo: Neurodyn Iii 
- 2 Canais- Material: Metal e Polipropileno - 
Voltagem: Bivolt (automático) - Dimensões: 15 x 
18,5 x 9,5 cm (L x P x A)- Peso: 0,8 Kg- 
Frequência: 0,5-250 Hz - Duração da fase do pulso: 
50-500 µs - Tens Inclusos- 01 Neurodyn Iii  - 
Aparelho De Tens, Fes E Burst 02 Canais- 01 Cabo 
para eletroestimulação (Preto 2 vias / Laranja 2 
vias)- 04 Eletrodos de silicone 3cm x 5cm- 01 
Maleta para transporte - 01 Cabo de força- 01 Cd 
de instruções   

Uni 02     

28 

Aparelho de Ultra Som com frequência de 1-3 
MHZ, com emissão continua e pulsada na opção 
multi- frequência com temporizador, protocolos pré 
programados, cabeçote com ERA de 7 cm2, leve e 
ergonômico: garante efetividade de emissão de 
onda e confere conforto ao profissional durante os 
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atendimentos bivolt. Alimentação: Elétrica; 
100/240V~ 50/60 Hz 

29 

Foco de luz clínica e ginecológico iluminação LED 
FL-4000H caracteristicas técnicas: Foco de luz 
auxiliar para exames clínicos e ginecológicos; Com 
haste superior  flexível e cromada e pedestal haste 
inferior pintada; Pintura em epóxí a 250°C de alta 
resistência; Base do pedestal com 04 rodízios 
proporcionando maior sustentação e segurança ao 
equipamento. Detalhes técnicos: Alimentação 
elétrica automática de 110 à 220v. 50/60 Hz; 
Lâmpada de Led (luz fria e branca); Itensidade  
luminosa de 8.000 LUX à 50 cm do campo 
observado; Peso Líquido: 5 Kg; Projetado de 
acordo com as normas : NBR-IEC 60.601-1 e NBR-
IEC 60.601-1-2 

uni 5     
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Câmara de Conservação Imunológica; 
·  Estrutura: Construído em aço carbono 1020 com 
tratamento anticorrosivo e pintura eletrostática em 
epóxi·  Câmara Interna: Em Polipropileno·  1 Porta·  
Suportes para Prateleiras: Tipo grade na cor Branca·  
Vedação da Porta: Em perfil de silicone na cor branca·  
Circulação Interna de Ar: Através de micros ventiladores 
com fluxo vertical·  Reservatório Interno: que 
proporciona umidade por evaporação natural·  Sensor: 
De Temperatura PT-100, com leitura digital do Set-Point 
e do processo.·  Sistema de Aquecimento: Através de 
resistência blindada em aço inox AISI 304·  Segurança: 
Com sistema de proteção de superaquecimento por 
termostato analógico·  Controle de temperatura: 
Microprocessado digital, com sistema PID·  Motor: Com 
compressor hermético de 1/8 HP, gás livre de CFC, com 
sistema auxiliar de ventilação do compressor.·  
Refrigeração: Através de sistema ecológico Gás R 134 
livre de CFC e com unidade selada ½ HP·  
Programação de temperatura: de segurança de no 
mínimo 2ºC abaixo e acima do set-point, com alarme 
áudio/visual e desligamento de todo sistema para evitar 
perda de materiais incubados.·  Painel: Adesivo em 
policarbonato texturizado a prova d'água·  Chave Geral: 
Liga/Desliga com leds com indicação de aquecimento e 
refrigeração·  Pés: Com regulagem e sapata em 
borracha·  Cabo de Força: Com dupla isolação e plug 
com três pinos, duas fases e um terra, de acordocom as 
normas NBR 14136·  Voltagem: 220 Volts (Opcional 110 
Volts)·  Temperatura: -10ºC a 60ºC, variação +- 0,5ºC e 
resolução 0,1ºC·  Volume 406 litros 10 prateleiras·  
Potencia em Watts 2.500·  Dimensão Interna L=700 X 
P=600 X A=1300mm·  Dimensão Externa L=850 x 
P=800 x A=1980 mm·  Acompanha:·  Manual de 
InstruçõesOpcionais Configuráveis:·  Com Umidade 
Relativa·  certificado de calibração RBC do controlador 
de temperatura·  sistema de foto-período 
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PROJETOR MULTIMÍDIA - Sistema de projeção: LCD ou 3LCD - 
Método de projeção: Frontal, traseira, montada no teto - 
Luminosidade (mínima): 3200 Ansi lumens. - Relação de 
aspecto ótico: 4:3 - Resolução nativa: 1024x768 (XGA) - Vida 
útil da lâmpada (mínima): 5000 horas (modo padrão) 
Keystone - Correção trapezoidal (mínima): Vertical: ± 30 
graus e. Horizontal ± 30 graus - Relação de contraste 
(mínima): 3000:1 - Reprodução de cores (mímica): 16,77 
milhões de Cores LENTE DE PROJEÇÃO: Epson 2.680,00 
10.720,00 - Zoom: Zoom óptico / Foco manual. - Cobertura da 
tela: De 30 a 300 polegadas, sendo considerada a área visível 
medida diagonalmente. - Relação de zoom (mínima): 1,0 - 1,2 
INTERFACE: - Sinal de vídeo analógico: NTSC / NTSC4.43 / PAL 
/ PAL -M / PAL -N / PAL60 / SECAM - Sinal de vídeo digital: 
SDTV (480i, 576i), EDTV (480p, 576p), HDTV (720p,1080i/p) - 
Entradas (mínimas): HDMI x 1 /VGA RGB: D-sub 15-pinos x 1 / 
S-Vídeo (Mini DIN 4pin) x 1 / Vídeo Composto: RCA (Amarelo) 
x1 / USB tipo Ax1 / USB tipo Bx1 Áudio -In x1 INTERFACES DE 
REDE: - Rede: Wireless LAN OUTROS REQUISITOS: - Alto 
falantes incorporados (mínimo): 2 W (Mono) x1 - 
Temperatura de operação: 5°C a 40°C ao nível do mar - 
Tensão: 100 - 240 V ±10%, 50/60 Hz - Consumo de energia 
(máximo): 330 W - Nível de ruído (máximo): 29db /37db 
(Eco/Normal) - Segurança: Trava De segurança tipo 
Kensington* - Dimensão máxima (A X L X P): 10 X 36 X 25 cm- 
Peso (máximo): 4 Kg 

uni 1     

32 
Lanterna  Clínica - Lanterna Clínica, tipo LED, material de 
confecção em aço 

uni 10     

33 

Balança Digital - Balança Portátil digital para pesar alunos, 
com capacidade para até 150Kg, capacidade mínima de 2KG, 
graduação de peso 0,1Kg, plataforma em vidro temperado e 
visor em LCD, Altura: 4,00 cm, largura: 32,50cm, 
Profundidade: 31,50cm, Peso: 1,12Kg 

uni 10     

34 

AMPLIFICADOR SOM - Caixa de som amplificada, com 
conexão bluetooth, entrada USB, Entrada para cartão, 
Iluminação frontal em LED, Flash lights com 5 modos de 
iluminação e controle de graves e agudos, Multiuso Player, 
Potência de no mínimo 1000watts, com entrada para dois 
microfones, com microfones inclusos, antena interna e 
entrada para guitarra, rádio AM FM, bivolt, com rodas e alça 
de transporte. Garantia mínima de 12 meses. 

uni 1     

35 

Conjunto de Microfone sem fio com transmissor 
Descrição: Conjunto de Microfone sem fio com transmissor, 
contendo 02 microfones; uhf, alimentação pilha AA, base 
com saídas balanceadas, maleta e fonte bi volt. 

uni 1     
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TABLET PARA ESUS – AB; a unidade de processamento A.1 
processador com clock mínimo de 1,3 ghz com no mínimo 
quatro núcleos e 2m l2 cache; A.2) capaz de executar 
arquivos de áudio e vídeo; A.3) as funções de decodificação 
de áudio e vídeo devem ser aceleradas por hardware. A.4) 
possuir decodificação por hardware para pelo menos os 
seguintes formatos: h263, h264 e mpeg4. I) instalar o 
software mobilexprt a partir do google play. B) memória ram 
B.1) mínimo de 1 gb (um gigabyte) C) tela C.1) tela colorida e 
construída com tecnologia lcd ou oled, com retro iluminação 
e com tamanho mínimo de 07 (sete) e máximo de 10.1 (dez 
pontos um) polegadas; D) armazenamento D.1) interno do 
tipo flash/emmc; mais específica e maior qualidade D.2) 
capacidade mínima de 8 gb (oito gigabytes) de 
armazenamento interno, D.3) possuir slot para cartão de 
memória padrão micro sd para expansão do armazenamento 
interno, compatível com cartões de até 16 gb (dezesseis 
gigabytes). E) conectividade e.1) wi-fi padrão ieee 802.11 
b/g/n, integrado (interno) ao equipamento; E.2) modem 
interno com suporte a redes 3g (no mínimo dual-band 
2100mhz e 850mhz) e 2g (quad-band 850mhz, 900mhz, 
1.800mhz e 1.900mhz) habilitado para funcionamento nas 
frequências do sistema brasileiro de comunicação móvel, 
desbloqueado para todas as operadoras; E.3) bluetooth 
versão 4.0 ou superior, integrado (interno) ao equipamento; 
E.4) sistema de gps integrado (interno) com antena interna. 
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 F) interfaces F.1) microfone e alto-falante integrados ao 
gabinete; F.2) saída para fone de ouvidos para conector 
padrão p2 de 3,5 mm e com 03 (três) pontos de contato 
(terra, áudio direito e esquerdo); G) câmera frontal e traseira 
G.2) câmera traseira com resolução mínima de 05 mp (cinco 
megapixels), possuir ajuste de foco automático e zoom 
digital; G.3) câmera frontal com resolução mínima 1.2 mp 
(um ponto dois megapixels); Samsung 1.770,00 35.400,00 
G.4) ambas as câmeras devem permitir filmar e tirar fotos. H) 
bateria: H.1) interna e recarregável; H.3) vida útil: pelo menos 
250 (duzentos e cinquenta) ciclos de carga/descarga com 
capacidade de carga igual a 80% do original ao final deste 
tempo; H.4) capacidade mínima da bateria: 6000 ma/h (seis 
mil miliamperes hora); H.5) tempo de recarga: máximo de 04 
(quatro) horas. Permitir que o tablet seja utilizado enquanto 
a bateria estiver carregando; H.6) possuir pelos menos os 
seguintes mecanismos de segurança: I) circuito para 
interromper a conexão da bateria em casos de sobre corrente 
e sobrecarga; Ii) com carregador conectado à energia, o 
tablet deve poder ser deixado conectado ao carregador, 
mesmo após a carga total da bateria, sem riscos de 
sobreaquecimento ou de acidentes decorrentes de 
sobrecarga. K) sistema operacional K.1) sistema operacional: 
android 4.4 portugueses ou versão superior em português; 
K.3) aplicações: agenda, calendário, relógio com horário 
mundial, alarme, calculadora, cronômetro; K.4) permitir a 
decodificação dos seguintes formatos de arquivos: I) mp3; Ii) 
3gp (amr, aac, h263, h264 e mpeg4); Iii) mp4 (aac e h264); Iv) 
ogg (vorbis áudio); V) wav (pcm). L.3) permitir a 
implementação anti-malware sem custos adicionais; 

37 
CAMARA FOTOGRAFICA; Câmera Digital, 20.1 MP - 5x Zoom 
óptico - Tela LCD 2.7" Tela Lcd Hd Bateria recarregável, cabo 
USB M. 

uni 1     

38 

TELA DE PROJEÇÃO com tripé 1,80 x 1,80 metros, com as 
seguintes especificações mínimas: formato: quadrada 1:1; 
dimensões (l x a) (metros)- 1,80 x 1,80; superfície de projeção 
deve ser do tipo matte white na cor branca opaca deve 
permitir ajuste vertical da tela para se ajustar à imagem 
gerada pelo retroprojetor. Estrutura em alumínio com 
pintura eletrostática poste central de sustentação; Garantia 
de 12 meses. 

uni 1     
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39 

IMPRESSORA LASER MULTIFUNCIONAL com conexão a rede, 
Impressão/Cópia/Digitalização, acompanha cabo USB. 
Contendo as mínimas características: Funções Multitarefa 
Suportada: Imprimir, Copiar e Digitalizar; Velocidade De 
Impressão: Ricoh 1.910,00 15.280,00 A4 = 21 Ppm(ou 
similar); Resolução De Impressão: Preto (Melhor) = 600 X 600 
Dpi; Número Dos Cartuchos De Impressão = 02 (DOIS) Preto; 
Formatos Dos Arquivos Digitalizados = Jpeg, Pdf, Png 
Alimentador Automático De Documentos = Sim 110 vts. 

uni 4     

40 

NOTEBOOK COM GERENCIADOR EASY RINTER; Um software 
integrado que permite configurar rapidamente o dispositivo e 
o status do monitor usando-o com facilidade. Características: 
Modelo - Windows 10 Home - Tela HD de 14 polegadas - 
Intel® Core™ i3- (2ª geração de processadores Intel®) - 4 GB 
de memória - HD de 500 GB Memória 4 GB (1 x 4 GB) tipo 
DDR3 Clock da memória 666 Mhz Expansível até 8 GB (2 slots 
no total) Disco Rígido 500 GB HD (7500 RPM) Placa Gráfica 
Intel Hd Graphics Áudio de alta definição, com dois alto-
falantes estéreo Leitor de cartão SD Unidade Ótica Não 
possui Teclado Português padrão ABNT Teclado numérico 
integrado Rede Wireless padrão - 802.11b/g/n Entrada 
padrão RJ-45 tipo Gigabit 10/100/1000 Interfaces 2 portas 
USB 2.0 1 portas USB 3.0 1 saída HDMI com suporte HDCP 1 
leitor de cartão SD 1 porta de rede no padrão RJ-45 1 entrada 
para fonte carregadora de bateria 1 porta no padrão combo 
para microfone / fone de ouvido. 

uni 1     

 

Validade de 60 (sessenta) dias, contadas a partir da presente data. 

 

Prazo de Entrega: Conforme Edital. 

 

Condições de Pagamento: Conforme Edital. 

 

__________,_____ de _______de 2019. 

_______________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

RAZÃO SOCIAL:  ____________________________________________ 

CNPJ:  ______________________________________ 

 

 

Ref.: PREGÃO (PRESENCIAL) N° ____/2019 

         PROCESSO LICITATÓRIO N° ____/2019 

 

 

Pela presente declaramos, para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do 

artigo 4º da Lei Federal nº. 10.520 de 17/07/02, sob as penalidades cabíveis, que 

cumpriremos plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital. 

 

 

__________,_____ de _______de 2019. 

 

 

 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO III 

 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

 

Ref.: PREGÃO (PRESENCIAL) N° ____/2019 

         PROCESSO LICITATÓRIO N° ____/2019 

 

 

Pelo presente instrumento particular de procuração, a (razão social da empresa), com sede 

(endereço completo) inscrita no CNPJ/ MF sob o nº (nº do CNPJ), nomeia e constitui  seu 

bastante procurador (a) o(a) Sr. (a) (nome do representante) portador (a) da cédula de 

identidade  (nº RG),  e CPF (nº CPF), a quem confere amplos poderes para representar 

perante o Município de Capim Branco na Sessão de Pregão Presencial nº  ____/2019, o 

qual está autorizado a requerer vistas de documentos e propostas, manifestar-se em nome 

da empresa, formular lances verbais, negociar a redução de preços, desistir e interpor 

recursos, rubricar documentos e assinar atas, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo PREGOEIRO (A), enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 

nome da outorgante. 

 

 

__________,_____ de _______de 2019 

 

 

 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

RAZÃO SOCIAL:  ____________________________________________ 

CNPJ:  ______________________________________ 

 

 

Ref.:   PREGÃO (PRESENCIAL) N° ____/2019 

           PROCESSO LICITATÓRIO N.° ____/2019 

 

 

DECLARAMOS, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº8.666, de 21 de junho 

de 1993, acrescido pela Lei nº9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos.  

 

 Ressalva: (     )   emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz. 

 

  

__________,_____ de _______de 2019 

 

 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 

 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

 

RAZÃO SOCIAL:  ____________________________________________ 

CNPJ:  ______________________________________ 

 

 

Ref.:   PREGÃO (PRESENCIAL) N° ____/2019 

           PROCESSO LICITATÓRIO N.° ____/2019 

 

 

 

Declaramos a inexistência de fato impeditivo quanto à habilitação para participar neste 

Pregão, bem como estamos cientes de que devemos declará-los quando ocorridos durante 

o certame. 

Por ser verdade, firmamos a presente sob as penas da Lei. 

 

 

__________,_____ de _______de 2019 

 

 

______________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal 

(carimbo da empresa) 
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ANEXO VI 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – OBJETO 

1.1 - Aquisição de equipamentos e materiais permanentes, para suprir as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Capim Branco, conforme especificações abaixo. 

Item Descrição Unidade Quant. 
Média Valor 

Unitário 
Média Valor 

Total 

1 

Mesa de Mayo em aço inoxidável, 
base pintada em tubo de aço 
esmaltado branco, com rodas, 
bandeja inoxidável 48x32cm., altura 
regulável. 

uni 3 R$ 370,97 
 R$                             

1.112,91  

2 

Lixeira  com pedal, (resíduo 
infectante)  retangular com pedal de 
aço galvanizado, fabricado em 
polipropileno e alta resistência ou 
PVC, na cor branca. Com inscrição e 
simbologia de substância infevtante 
conforme NBR ABNT 7500 (rótulo de 
fundo branco, desenho e contornos 
pretos), Capacidade de 
armazenamento: 30 litros. Cantos 
arredondados que permitam fácil 
higienização. Dimensões 
aproximadas: 50 (A) x 37 (P) x 40 
(L)cm. 

uni 20 R$ 47,55 
 R$                                

951,00  

3 

Lixeira com pedal (resíduo comum) - 
retangular com pedal de aço 
galvanizado, fabricado em 
polipropileno e alta resistência ou 
PVC, na cor cinza conforme 
Resolução CONAMA 275/2001. Com 
inscrição e simbologia de resíduo 
comum não reciclável (rótulo de 
fundo branco, desenho e contornos 
cinza). Capacidade de 
armazenamento: 30 litros. Cantos 
arredondados que permitam fácil 
higienização. Dimensões 
aproximadas: 50 (A) x 37 (P) x 40 (L) 
cm 

uni 20 R$ 30,00 
 R$                                

600,00  
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4 

Porta papel toalha, retangular, 
fabricado em material termoplástico 
de alta qualidade e resistência ao 
impacto (ABS branco de alta 
resistência). Fácil instalação, com 
parafusos e buchas inclusos e 
fechadura de trava que também 
possibilita o uso de chaves. Sistema 
interno que garante eficiência na 
saída do papel folha por folha. 
Espaço interno com todas as paredes 
revestidas que garante mais higiene 
evitando umidade e poeira. Visor 
frontal transparente que permite 
visibilidade interna, facilitando o 
abastecimento. Dimensões 
aproximadas: 20 (A) x 26 (L) x 13 (P) 
cm. 01 ano de garantia. Assistência 
técnica em todo território nacional. 
Produto de primeira linha. 

uni 20 R$ 26,59 
 R$                                

531,80  

5 

Maca hospitalar totalmente em aço 
inoxidável 304 de 1.1/4", onde a 
armação tubular inferior e a parte 
superior sejam fixos, com suporte 
para soro removível, grades laterias 
de proteção removíveis com sistema 
escamoteável de fácil manuseio, 
cabeceira removível em três níveis, 
rodízios de 6", com travas em pelo 
menos duas rodas, com pára-choque 
de proteção em borracha nas laterais, 
na cabeceira e na peseira, maca 
deverá medir 1,90 de comprimento x 
0,60 cm de largura e 0,80 de altura. 
Com colchão forrado em courvim 
orion com espuma 28 de densidade e 
aproximadamente 12cm. de altura, e 
com dois suspiros na lateral do 
comprimento. Apresentar laudo 
técnico de densidade conforme 
NBR's 8537,8517, 8619, 8515, 8516, 
9176, 8910, 8797, 9178 e 13579. 

uni 5 R$ 960,00 
 R$                             

4.800,00  
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6 

Escada de dois degraus. Estrutura 
construída em tubos pintados 7/8" x 
0,9mm. de espessura, na cor branca. 
Tubo inox, piso em chapa de aço inox 
dobrada, revestido em borracha 
antiderrapante, com cantoneiras de 
aço inoxidável, pés com ponteiras de 
borracha. Características: altura do 
primeiro degrau 18cm. 
aproximadamente, altura do segundo 
degrau 32 cm aproximadamente, 
largura do degrau 16 cm. 
aproximadamente, comprimento do 
degrau 38 cm aproximadamente. 
Certificado e aferido pelo 
IMPEM/INMETRO - 01 ano de 
garantia. Assistência técnica em todo 
território nacional. Produto com 
Registro na ANVISA. 

uni 10 R$ 157,24 
 R$                             

1.572,40  

7 

Biombo triplo construído em tubos, 2 
pés com ponteiras e 1 pé com 
rodízios na extremidade da divisória, 
totalmente pintado na cor branca. 
Revestido em tecido americano cru. 
Tamanho aproximado: 170 x 180cm. 

uni 5 R$ 307,00 
 R$                             

1.535,00  

8 

Arquivo de aço com rodízio tipo 
vertical, com 04 gavetas deslizantes 
para pastas suspensas no tamanho 
ofício. Corrediças em trilhos 
telescópios. Confeccionado em 
cahapa de aço carbono 22 
(capacidade de até 45kg. por gaveta) 
com tratamento antiferruginoso. 
Puxadores embutidos em PVC um 
por gaveta, localizado no meio de sua 
face frontal. Porta etiquetas em cada 
gaveta. Fechadura frontal com 
fechamento simultâneo das gavetas. 
Sistema de travamento automático. 
Pés em aço reforçado com 04 
rodízios com freio. Pintura reforçada 
em epóxi pó, na cor cinza, com 

uni 3 R$ 498,66 
 R$                             

1.495,98  
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chave. Dimensões aproximadas: 134 
(A) x 46 (L) x 71 (P)cm. 01 ano de 
garantia. Assistência técnica em todo 
território nacional. 

9 

Cadeiras individuais tipo executiva, 
sem braços, com regulagem de altura 
e inclinação do encosto. Base 
giratória em nylon com regulagem a 
gás, cor preta, com rodízios duplos. 
Revestimento em courvin preto com 
assento e encosto em espuma 
injetada de alta resistência totalmente 
revestida. Partes metálicas em 
pintura epóxi pó na cor preta. 
Dimensões aproximadas: assento - 
46(L) x 47(P)cm.; encosto: 42(L) x 41 
(A)cm.; espessura 70mm. 01 ano de 
garantia. Assistência técnica em todo 
terrítório nacional. produto de 
primeira linha. 

uni 10 R$ 60,00 
 R$                                

600,00  

10 

Mesa de escritório com gavetas, 
composição em MDF, base em aço 
ou ferro pintado, formato em L na cor 
cinza claro com 03 gavetas. 
Dimensões aproximadas: 120 x 60 x 
80cm. 01 ano de garantia. 
Assistência técnica em todo território 
nacional. Produto de primeira linha. 

uni 5 R$ 378,43 
 R$                             

1.892,15  
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11 

Mesa para impressora tampo 
confeccionado em MDP montado 
sobre estrutura em aço / ferro 
pintado. Dimensões aproximadas: 50 
x 40 x 70cm. Cor do tampo: branca. 
01 ano de garantia. Assistência 
técnica em todo território nacional. 
Produto de primeira linha 

uni 4 R$ 195,17 
 R$                                

780,68  

12 

Suporte de soro confeccionado em 
tubos redondos de aço inoxidável 
com acabamento polido. Regulagem 
de altura por sistema de pressão 
através de roseta. 4 ganchos em 
forma de cruz. Pés com rodízios. 

uni 10 R$ 120,45 
 R$                             

1.204,50  

13 

Poltrona  Hospitalar com Rodizios, 
Acompanha: 2 (duas) conchas 
laterais para apoio dos 
braços, removível e ajustável 
na altura e inclinação.01 suporte de 
soro, Estrutura em tubos de aço com 
tratamento  antioxidante e 
acabamento em pintura epóxi com 
tratamento antiferruginoso, com base 
em tubo de aço retangular, Assento e 
Encosto estofados em espuma 
revestidos em Courvim permitindo 
fácil assepsia, na cor verde 
água.Acompanha: 01 (um) 
Braçadeira para apoio do braço em 
chapa de aço inox com altura 
ajustável e removível. 01 (um) 
suporte de soro removível com altura 
regulável em aço inox.Poltrona com 
braços articuláveis que se 
movimentam junto com a inclinação 
do leito totalmente reclinável, com 
várias posições de travamento fácil e 
de rápido manejo através alavanca 
lateral, movimentos dependentes 
inclusive movimento trendelemburg. 
Pés com ponteira plástica - Posição 
Normal: C=1,00 x L=0,75 A=0,55 
(assento) - Posição Reclinada: 
C=1,65m x L=0,75m A=0,55; 01 ano 

uni 5 R$ 2.000,00 
 R$                          

10.000,00  
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de garantia 

14 

Braçadeira para injeção em inox com 
base construída com tubos de aço 
inox, 03 pés com ponteiras de 
borracha antiderrapantes, haste e 
apoio de braços construídos em aço 
inoxidável com acabamento polido, 
apoio do braço é estofado com 
revestimento em courvim 
impermeável e de fácil assepsia, tem 
regulagem de altura por meio de uma 
borboleta de fácil manuseio, 
composição: base, haste e apoio de 
braço: aço inoxidável. Garantia de 90 
dias para defeitos de fabricação. 

uni 5 R$ 169,00 
 R$                                

845,00  
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15 

Detector fetal digital portátil; para 
monitoração continua de frequência 
cardíaca fetal; tipo portátil, peça de 
mão, palm top; com transdutor de 
2mhz e autofalante embutido de 
1,20w e gabinete e abs; display lcd 
com mostrador digital; apresentação 
de f.c.f; escala de medição de fcf de 
50 a 240 bpm; controle de volume; 
saída p/ fone de ouvido; com alça p/ 
pescoço; fone de ouvido; 1 bateria 
recarregável; carregador de bateria; 
bolsa para transporte; alimentação 
bateria de 9 v recarregável e 
desligamento automático apos 2 
minutos sem uso 

uni 5 R$ 715,48 
 R$                             

3.577,40  

16 

Cadeira longarina 5 lugares, 
confeccionada em polipropileno. 
Estrutura tubular em aço pintado. 
Detalhamento: Produto: Cadeira 
Longarina, Modelo: Fixa, Garantia: 1 
Ano. Braços: Sem Braços, 
Quantidade de Lugares: 5 Lugares 
Revestimento do assento e 
encosto: Polipropileno, Base: Preta.  

uni 15 R$ 481,45 
 R$                             

7.221,75  
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17 

Aspirador Portátil de Secreção 
Bomba vácuo aspiradora ,projetada 
para produzir vácuo dentro de um 
frasco coletor o qual está ligado, 
através de um tubo e um filtro 
bactericida, à uma cânula de 
aspiração. A substância aspirada fica 
retida dentro do frasco coletor 
eliminando o perigo de 
contaminação. Possui filtro 
bactericida que evita que o ambiente 
seja contaminado pelo conteúdo do 
frasco coletor. Motor: Monofásico 
com capacitor permanente 1/5 Hp 
Rotações: 1.750 RPM, Proteção do 
motor: Através de protetor térmico 
que desativa o conjunto no excesso 
de temperatura, tornando a ligar 
quando a temperatura volta ao 
normal Consumo de energia: Baixo 
(aprox. 341 W) Tensão de 
alimentação: 110 e 220 Volts autom. 
Amperagem: 2.4 A em 110 V e 1.25 
A em 220 V Compressor: A pistão 
oscilante Lubrificação: Isento Fluxo: 
36 litros de ar p/ min (livre) Vácuo 
máximo: 25 polegadas de mercúrio 
(Hg) Vacuômetro: Para indicação do 
vácuo gerado Regulador: Regulador 
de vácuo de zero à máximo (25 
pol./Hg) Frasco coletor: Com 
capacidade de 5 litrosTampa do 
frasco: Borracha com acoplamento 
da válvula de segurança 
incorporadaVálvula de segurança: 
Contra transbordamento do frasco 
Filtro: Filtro bactericida,Acessórios  
01 Tampa c/ válvula de segurança 
acoplada - 03 cânulas - 01 
Mangueiras de silicone com 1,6 
metros de comprimento. 

uni 1 R$ 3.142,17 
 R$                             

3.142,17  

18 Caixa Box BIN Nº 03 uni 30 R$ 9,87 
 R$                                

296,10  

19 Caixa Box BIN Nº 05 Uni 30 R$ 9,87 
 R$                                

296,10  
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20 Caixa Box Bin nº 07 uni 30 R$ 9,87 
 R$                                

296,10  

21 

Cadeira Secretária Fixa, Preta, 
Assento E Encosto Anatômico, 
Espuma Injetada De 30 
Mm..Estrutura Fixa 4 Pés, Com Trava 
De Reforço, Tubo 78, Pintura Epóxi-
Pó..Encosto Em Arco..Estrutura 
100% Montável.Dados Técnicos: 
Assento E Encosto: Anatômico. Cor 
Do Tecido: Preto. Espuma: Injetada 
30 Mm. Estrutura: Fixa Tubo 
78..Suporte Do Encosto: Em Arco. 
Reforço: Trava De Reforço Nas 
Pernas Da Cadeira.Cadeira 100% 
Montável 

uni 10 R$ 108,16 
 R$                             

1.081,60  

22 

Maca para Fisioterapia Estrutura: 
Confeccionada em tubos de aço de 
carbono de 1,20 mm, e os pés 
possuem ponteiras de borracha.Leito: 
É feito em madeira com espuma de 5 
cm, revestida em courvin, e cabeceira 
possui regulagem de altura através 
de cremalheiras.Acabamento: Pintura 
eletrostática feito com pó e o interior 
sofre tratamento antiferruginoso. 
Altura 85 cm Largura 65 cm 
Comprimento 185 cm Peso 22 Kg 
Suporta até 90 Kg 

uni 3 R$ 979,37 
 R$                             

2.938,11  

23 

Bisturi Eletrônico tipo 
microprocessado, corte e 
coagulação, potência 100w, itens 
inclusos: 01 caneta padrão 
autoclavavel, 01 pedal de 
acionamento,01 placa neutra 
permanente de inox, 01 cabo de 
ligação da placa neutra,01 eletrodo 
tipo faca reta pequena, 01 eletrodo 

tipo bola (Ø=2,1mm), 01 eletrodo tipo 
bola (Ø=4,2mm); 01 eletrodo tipo alça 
pequena (Ø=4,5mm), 01 eletrodo tipo 
agulha (85 mm), 01 eletrodo tipo agulha 
de depilação ; 01 manual de usuário, 
certificado de garantia. 

unid 1 R$ 633,00 
 R$                                

633,00  

mailto:gabinete@capimbranco.mg.gov.br


 

   

PRAÇA JORGE FERREIRA PINTO, 20 – CENTRO – 35730-000 – CAPIM BRANCO/MG 

(31)3713-1420 – gabinete@capimbranco.mg.gov.br 

 

24 

 Monitor Multiparâmetro, Parâmetros 
Básicos - ECG 3/5 vias;- SpO2 - 
Respiração;- Pressão Não Invasiva;- 
Temperatura;- Frequência de Pulso; 
Deverão estar inclusos no monitor: 01 
cabo de força 01 cabo de ECG para 
pacientes adultos, 05 vias  
Monitoração no modo adulto, infantil 
e neonato,Memória não volátil:limites 
de alarmes, data, hora e tipo de 
paciente. Display 7"-LCD TFT 
colorido ALIMENTAÇÃO Rede 
Elétrica - 100 a 240 Vac - 50/60Hz 
Bateria: chumbo-ácido, 12 Vdc 
(padrão) Lítio-ion opcional, recarga 
interna e automática.  SAÍDAS Rede: 
Ethernet para ligar a central ou a 
outro monitor / Analógico: chamada 
enfermagem / Serial: RS232 
Opcional: Wireless LAN: 433MHZ, 
10mW   DIMENSÕES 258(Larg.)x 
210(alt.)x200mm (Prof.) 
ACESSÓRIOS QUE ACOMPANHA O 
APARELHO: 01 cabo de paciente 5 
vias tipo garra EMAI CP-05E  01 kit 
disco reutilizável KDR-300 01 tubo de 
pasta de ECG 01 sensor dedo adulto 
SD-60 01 extensão de manguito 
(3,0m) EM-300  01 manguito adulto 
MA-300 01 cabo de força de 3 pino 
(2,5m) 01 cabo terra de proteção 
CPT-600 02 fusíveis (localizado na 
gaveta do conector no painel 
traseiro).  

unid 1 R$ 10.043,59 
 R$                          

10.043,59  

25 

Armário Vitrine Armário 01 porta 
Porta com fechadura cilíndrica, fundo 
e teto em chapa de aço em pintura 
epóxi. Porta e laterais de vidro cristal 
de 3mm e 03 prateleiras. 

unid 2 R$ 1.183,62 
 R$                             

2.367,24  
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26 

Negatoscopio  
chave liga/desliga: Duas posições  
Bivolt automático 127V/220V  
Cor do corpo: Branco  
Dimensões (cm): 35 X 7 X 45  
Área iluminada (cm): 32 X 35,5  
Peso: 2 kg  
Frequência: 50/60 Hz  
Lâmpada: LED de alto brilho  
Garantia: 1 ano   
  

unid 2 R$ 571,81 
 R$                             

1.143,62  

27 

TENS e FES estimulador 
neuromuscular transcutaneo de 04 
(quatro ) canais com controles 
independentes para os tratamentos 
com: TENS ( Estimulação Elétrica 
Transcutânea) e FES (Estimulação 
Elétrica Funcional) equipamento 
microcontrolado para aplicação de 
corrente elétrica via eletrodos em 
contato direto com o paciente para 
terapias de disfunções 
neuromusculares. correntes Tens e 
Fes. Dados Técnicos- Modelo: 
Neurodyn Iii - 2 Canais- Material: 
Metal e Polipropileno - Voltagem: 
Bivolt (automático) - Dimensões: 15 x 
18,5 x 9,5 cm (L x P x A)- Peso: 0,8 
Kg- Frequência: 0,5-250 Hz - 
Duração da fase do pulso: 50-500 µs 
- Tens Inclusos- 01 Neurodyn Iii  - 
Aparelho De Tens, Fes E Burst 02 
Canais- 01 Cabo para 
eletroestimulação (Preto 2 vias / 
Laranja 2 vias)- 04 Eletrodos de 
silicone 3cm x 5cm- 01 Maleta para 
transporte - 01 Cabo de força- 01 Cd 
de instruções   

Uni 02 R$ 688,75 
 R$                             

1.377,50  

28 

Aparelho de Ultra Som com 
frequência de 1-3 MHZ, com emissão 
continua e pulsada na opção multi- 
frequência com temporizador, 
protocolos pré programados, 
cabeçote com ERA de 7 cm2, leve e 

uni 1 R$ 1.419,90 
 R$                             

1.419,90  
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ergonômico: garante efetividade de 
emissão de onda e confere conforto 
ao profissional durante os 
atendimentos bivolt. Alimentação: 
Elétrica; 100/240V~ 50/60 Hz 

29 

Foco de luz clínica e ginecológico 
iluminação LED FL-4000H 
caracteristicas técnicas: Foco de luz 
auxiliar para exames clínicos e 
ginecológicos; Com haste superior  
flexível e cromada e pedestal haste 
inferior pintada; Pintura em epóxí a 
250°C de alta resistência; Base do 
pedestal com 04 rodízios 
proporcionando maior sustentação e 
segurança ao equipamento. Detalhes 
técnicos: Alimentação elétrica 
automática de 110 à 220v. 50/60 Hz; 
Lâmpada de Led (luz fria e branca); 
Itensidade  luminosa de 8.000 LUX à 
50 cm do campo observado; Peso 
Líquido: 5 Kg; Projetado de acordo 
com as normas : NBR-IEC 60.601-1 e 
NBR-IEC 60.601-1-2 

uni 5 R$ 428,30 
 R$                             

2.141,50  
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30 

Câmara de Conservação Imunológica; 
·  Estrutura: Construído em aço carbono 
1020 com tratamento anticorrosivo e 
pintura eletrostática em epóxi·  Câmara 
Interna: Em Polipropileno·  1 Porta·  
Suportes para Prateleiras: Tipo grade na 
cor Branca·  Vedação da Porta: Em perfil 
de silicone na cor branca·  Circulação 
Interna de Ar: Através de micros 
ventiladores com fluxo vertical·  
Reservatório Interno: que proporciona 
umidade por evaporação natural·  
Sensor: De Temperatura PT-100, com 
leitura digital do Set-Point e do 
processo.·  Sistema de Aquecimento: 
Através de resistência blindada em aço 
inox AISI 304·  Segurança: Com sistema 
de proteção de superaquecimento por 
termostato analógico·  Controle de 
temperatura: Microprocessado digital, 
com sistema PID·  Motor: Com 
compressor hermético de 1/8 HP, gás 
livre de CFC, com sistema auxiliar de 
ventilação do compressor.·  
Refrigeração: Através de sistema 
ecológico Gás R 134 livre de CFC e com 
unidade selada ½ HP·  Programação de 
temperatura: de segurança de no mínimo 
2ºC abaixo e acima do set-point, com 
alarme áudio/visual e desligamento de 
todo sistema para evitar perda de 
materiais incubados.·  Painel: Adesivo 
em policarbonato texturizado a prova 
d'água·  Chave Geral: Liga/Desliga com 
leds com indicação de aquecimento e 
refrigeração·  Pés: Com regulagem e 
sapata em borracha·  Cabo de Força: 
Com dupla isolação e plug com três 
pinos, duas fases e um terra, de 
acordocom as normas NBR 14136·  
Voltagem: 220 Volts (Opcional 110 
Volts)·  Temperatura: -10ºC a 60ºC, 
variação +- 0,5ºC e resolução 0,1ºC·  
Volume 406 litros 10 prateleiras·  
Potencia em Watts 2.500·  Dimensão 
Interna L=700 X P=600 X A=1300mm·  
Dimensão Externa L=850 x P=800 x 
A=1980 mm·  Acompanha:·  Manual de 
InstruçõesOpcionais Configuráveis:·  
Com Umidade Relativa·  certificado de 

uni 1 R$ 9.329,12 
 R$                             

9.329,12  
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calibração RBC do controlador de 
temperatura·  sistema de foto-período 

31 

PROJETOR MULTIMÍDIA - Sistema de 
projeção: LCD ou 3LCD - Método de 
projeção: Frontal, traseira, montada no teto 
- Luminosidade (mínima): 3200 Ansi lumens. 
- Relação de aspecto ótico: 4:3 - Resolução 
nativa: 1024x768 (XGA) - Vida útil da 
lâmpada (mínima): 5000 horas (modo 
padrão) Keystone - Correção trapezoidal 
(mínima): Vertical: ± 30 graus e. Horizontal ± 
30 graus - Relação de contraste (mínima): 
3000:1 - Reprodução de cores (mímica): 
16,77 milhões de Cores LENTE DE PROJEÇÃO: 
Epson 2.680,00 10.720,00 - Zoom: Zoom 
óptico / Foco manual. - Cobertura da tela: De 
30 a 300 polegadas, sendo considerada a 
área visível medida diagonalmente. - Relação 
de zoom (mínima): 1,0 - 1,2 INTERFACE: - 
Sinal de vídeo analógico: NTSC / NTSC4.43 / 
PAL / PAL -M / PAL -N / PAL60 / SECAM - 

uni 1 
 R$                            

3.137,50  
 R$                             

3.137,50  
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Sinal de vídeo digital: SDTV (480i, 576i), 
EDTV (480p, 576p), HDTV (720p,1080i/p) - 
Entradas (mínimas): HDMI x 1 /VGA RGB: D-
sub 15-pinos x 1 / S-Vídeo (Mini DIN 4pin) x 1 
/ Vídeo Composto: RCA (Amarelo) x1 / USB 
tipo Ax1 / USB tipo Bx1 Áudio -In x1 
INTERFACES DE REDE: - Rede: Wireless LAN 
OUTROS REQUISITOS: - Alto falantes 
incorporados (mínimo): 2 W (Mono) x1 - 
Temperatura de operação: 5°C a 40°C ao 
nível do mar - Tensão: 100 - 240 V ±10%, 
50/60 Hz - Consumo de energia (máximo): 
330 W - Nível de ruído (máximo): 29db 
/37db (Eco/Normal) - Segurança: Trava De 
segurança tipo Kensington* - Dimensão 
máxima (A X L X P): 10 X 36 X 25 cm- Peso 
(máximo): 4 Kg 

32 
Lanterna  Clínica - Lanterna Clínica, tipo LED, 
material de confecção em aço 

uni 10 
 R$                                  

86,22  
 R$                                

862,20  

33 

Balança Digital - Balança Portátil digital para 
pesar alunos, com capacidade para até 
150Kg, capacidade mínima de 2KG, 
graduação de peso 0,1Kg, plataforma em 
vidro temperado e visor em LCD, Altura: 4,00 
cm, largura: 32,50cm, Profundidade: 
31,50cm, Peso: 1,12Kg 

uni 10 R$ 518,78 
 R$                             

5.187,80  

34 

AMPLIFICADOR SOM - Caixa de som 
amplificada, com conexão bluetooth, 
entrada USB, Entrada para cartão, 
Iluminação frontal em LED, Flash lights com 
5 modos de iluminação e controle de graves 
e agudos, Multiuso Player, Potência de no 
mínimo 1000watts, com entrada para dois 
microfones, com microfones inclusos, antena 
interna e entrada para guitarra, rádio AM 
FM, bivolt, com rodas e alça de transporte. 
Garantia mínima de 12 meses. 

uni 1 R$ 1.472,75 
 R$                             

1.472,75  

35 

Conjunto de Microfone sem fio com 
transmissor 
Descrição: Conjunto de Microfone sem fio 
com transmissor, contendo 02 microfones; 
uhf, alimentação pilha AA, base com saídas 
balanceadas, maleta e fonte bi volt. 

uni 1 R$ 280,00 
 R$                                

280,00  
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36 

TABLET PARA ESUS – AB; a unidade de 
processamento A.1 processador com clock 
mínimo de 1,3 ghz com no mínimo quatro 
núcleos e 2m l2 cache; A.2) capaz de 
executar arquivos de áudio e vídeo; A.3) as 
funções de decodificação de áudio e vídeo 
devem ser aceleradas por hardware. A.4) 
possuir decodificação por hardware para 
pelo menos os seguintes formatos: h263, 
h264 e mpeg4. I) instalar o software 
mobilexprt a partir do google play. B) 
memória ram B.1) mínimo de 1 gb (um 
gigabyte) C) tela C.1) tela colorida e 
construída com tecnologia lcd ou oled, com 
retro iluminação e com tamanho mínimo de 
07 (sete) e máximo de 10.1 (dez pontos um) 
polegadas; D) armazenamento D.1) interno 
do tipo flash/emmc; mais específica e maior 
qualidade D.2) capacidade mínima de 8 gb 
(oito gigabytes) de armazenamento interno, 
D.3) possuir slot para cartão de memória 
padrão micro sd para expansão do 
armazenamento interno, compatível com 
cartões de até 16 gb (dezesseis gigabytes). E) 
conectividade e.1) wi-fi padrão ieee 802.11 
b/g/n, integrado (interno) ao equipamento; 
E.2) modem interno com suporte a redes 3g 
(no mínimo dual-band 2100mhz e 850mhz) e 
2g (quad-band 850mhz, 900mhz, 1.800mhz e 
1.900mhz) habilitado para funcionamento 
nas frequências do sistema brasileiro de 
comunicação móvel, desbloqueado para 
todas as operadoras; E.3) bluetooth versão 
4.0 ou superior, integrado (interno) ao 
equipamento; E.4) sistema de gps integrado 
(interno) com antena interna. 

uni 20 R$ 812,36 
 R$                          

16.247,20  
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 F) interfaces F.1) microfone e alto-falante 
integrados ao gabinete; F.2) saída para fone 
de ouvidos para conector padrão p2 de 3,5 
mm e com 03 (três) pontos de contato 
(terra, áudio direito e esquerdo); G) câmera 
frontal e traseira G.2) câmera traseira com 
resolução mínima de 05 mp (cinco 
megapixels), possuir ajuste de foco 
automático e zoom digital; G.3) câmera 
frontal com resolução mínima 1.2 mp (um 
ponto dois megapixels); Samsung 1.770,00 
35.400,00 G.4) ambas as câmeras devem 
permitir filmar e tirar fotos. H) bateria: H.1) 
interna e recarregável; H.3) vida útil: pelo 
menos 250 (duzentos e cinquenta) ciclos de 
carga/descarga com capacidade de carga 
igual a 80% do original ao final deste tempo; 
H.4) capacidade mínima da bateria: 6000 
ma/h (seis mil miliamperes hora); H.5) 
tempo de recarga: máximo de 04 (quatro) 
horas. Permitir que o tablet seja utilizado 
enquanto a bateria estiver carregando; H.6) 
possuir pelos menos os seguintes 
mecanismos de segurança: I) circuito para 
interromper a conexão da bateria em casos 
de sobre corrente e sobrecarga; Ii) com 
carregador conectado à energia, o tablet 
deve poder ser deixado conectado ao 
carregador, mesmo após a carga total da 
bateria, sem riscos de sobreaquecimento ou 
de acidentes decorrentes de sobrecarga. K) 
sistema operacional K.1) sistema 
operacional: android 4.4 portugueses ou 
versão superior em português; K.3) 
aplicações: agenda, calendário, relógio com 
horário mundial, alarme, calculadora, 
cronômetro; K.4) permitir a decodificação 
dos seguintes formatos de arquivos: I) mp3; 
Ii) 3gp (amr, aac, h263, h264 e mpeg4); Iii) 
mp4 (aac e h264); Iv) ogg (vorbis áudio); V) 
wav (pcm). L.3) permitir a implementação 
anti-malware sem custos adicionais; 

37 

CAMARA FOTOGRAFICA; Câmera Digital, 
20.1 MP - 5x Zoom óptico - Tela LCD 2.7" 
Tela Lcd Hd Bateria recarregável, cabo USB 
M. 

uni 1 R$ 958,37 
 R$                                

958,37  
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38 

TELA DE PROJEÇÃO com tripé 1,80 x 1,80 
metros, com as seguintes especificações 
mínimas: formato: quadrada 1:1; dimensões 
(l x a) (metros)- 1,80 x 1,80; superfície de 
projeção deve ser do tipo matte white na cor 
branca opaca deve permitir ajuste vertical da 
tela para se ajustar à imagem gerada pelo 
retroprojetor. Estrutura em alumínio com 
pintura eletrostática poste central de 
sustentação; Garantia de 12 meses. 

uni 1 R$ 217,96 
 R$                                

217,96  

39 

IMPRESSORA LASER MULTIFUNCIONAL com 
conexão a rede, 
Impressão/Cópia/Digitalização, acompanha 
cabo USB. Contendo as mínimas 
características: Funções Multitarefa 
Suportada: Imprimir, Copiar e Digitalizar; 
Velocidade De Impressão: Ricoh 1.910,00 
15.280,00 A4 = 21 Ppm(ou similar); 
Resolução De Impressão: Preto (Melhor) = 
600 X 600 Dpi; Número Dos Cartuchos De 
Impressão = 02 (DOIS) Preto; Formatos Dos 
Arquivos Digitalizados = Jpeg, Pdf, Png 
Alimentador Automático De Documentos = 
Sim 110 vts. 

uni 4 R$ 779,85 
 R$                             

3.119,40  

40 

NOTEBOOK COM GERENCIADOR EASY 
RINTER; Um software integrado que permite 
configurar rapidamente o dispositivo e o 
status do monitor usando-o com facilidade. 
Características: Modelo - Windows 10 Home 
- Tela HD de 14 polegadas - Intel® Core™ i3- 
(2ª geração de processadores Intel®) - 4 GB 
de memória - HD de 500 GB Memória 4 GB 
(1 x 4 GB) tipo DDR3 Clock da memória 666 
Mhz Expansível até 8 GB (2 slots no total) 
Disco Rígido 500 GB HD (7500 RPM) Placa 
Gráfica Intel Hd Graphics Áudio de alta 
definição, com dois alto-falantes estéreo 
Leitor de cartão SD Unidade Ótica Não 
possui Teclado Português padrão ABNT 
Teclado numérico integrado Rede Wireless 
padrão - 802.11b/g/n Entrada padrão RJ-45 
tipo Gigabit 10/100/1000 Interfaces 2 portas 
USB 2.0 1 portas USB 3.0 1 saída HDMI com 
suporte HDCP 1 leitor de cartão SD 1 porta 
de rede no padrão RJ-45 1 entrada para 
fonte carregadora de bateria 1 porta no 
padrão combo para microfone / fone de 

uni 1 R$ 2.630,50 
 R$                             

2.630,50  
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ouvido. 

   
 

Total: 
 R$                        

109.339,90  

 

2 – JUSTIFICATIVA 

 

2.1 – Para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Capim Branco/MG,. 

  

3. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DO MATERIAL 

3.1 - A empresa terá o prazo máximo de 10 (dez) dias corridos para entrega das máquinas e 
equipamentos a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento. 

3.2 - Os equipamentos/materiais permanentes deverão ser entregues acompanhados do 
certificado de garantia e manuais de operação em português, instalação e conservação, o 
que será verificado pela Secretaria Municipal de Saúde, quando da respectiva entrega. Caso 
os referidos documentos sejam apresentados em língua estrangeira deverão ser traduzidos 
para o português.  

3.3 - A empresa substituirá as máquinas e equipamentos em desacordo com as 
especificações exigidas pelo edital no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados 
do aviso da rejeição. 

3.4 - Antes de findarem os prazos fixados nos itens relacionados acima, e desde que 
formalizado, a empresa poderá solicitar que sejam prorrogados; a Prefeitura Municipal de 
Capim Branco examinará as razões expostas e decidirá pela prorrogação do prazo ou pela 
aplicação das penalidades prevista na legislação. 

 

4. DO RECEBIMENTO 

4.1 - O recebimento dos equipamentos realizar-se-á no prazo máximo de 10 (dez) dias 
corridos, contados do primeiro dia imediatamente posterior à comunicação escrita da 
empresa referente à entrega das máquinas e equipamentos, desde que atendidas todas as 
eventuais solicitações da Prefeitura Municipal. 
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4.2 - Para fins do disposto no item acima, a Prefeitura liberará os recursos correspondentes 
as máquinas e equipamentos entregues, após a respectiva vistoria, notificará a empresa da 
aceitação das entregas e emitirá o respectivo Termo de Recebimento. 

 

5. GARANTIA E MANUTENÇÃO CORRETIVA 

 

5.1 - A validade da garantia dos materiais e equipamentos permanentes deverá ser de no 

mínimo 12 (doze) meses, com assistência técnica, a partir da data do recebimento;  

 

5.2 - Se no período da garantia for constatada a necessidade de mão-de-obra especializada 

ou troca de peças para manter o equipamento em perfeito estado de funcionamento, alerta-

se que os serviços deverão ser realizados e as peças substituídas, no prazo máximo de 10 

dias corridos, após notificação oficial, sem ônus adicionais ao Município;   

 

5.3 - As peças substituídas no período da garantia deverão ser novas e originais do 

fabricante, sem ônus adicionais ao Município;  

 

5.4 - No período de garantia, os serviços de assistência técnica deverão ser efetuados e o 

problema solucionado num prazo 10 (dez) dias corridos, a contar da data da 

solicitação/notificação oficial.  Se a licitante não puder atender dentro do prazo estabelecido, 

deverá justificar e comprovar por escrito os motivos, ficando a prorrogação por mais 10 (dez) 

dias corridos, condicionada à aceitação do Contratante; 

 

5.5 - Não sendo solucionado o problema nos materiais permanentes no prazo de 10 (dez) 

dias corridos, fica o fornecedor obrigado à substituição de equipamento compatível, similar 

ou de tecnologia superior sem ônus adicionais ao Município; 

 

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA 

6.1 - Cumprir fielmente o que estabelece as exigências e as condições do Termo de 
Referência de acordo com as especificações solicitadas. 

6.2 - Arcar com despesas decorrentes de transporte e de entrega de todos os materiais; 

6.3 - Providenciar, no período de garantia, a substituição, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, das peças/materiais que apresentarem defeito, sem ônus adicional para a 
Prefeitura Municipal de Capim Branco. 

6.4 - Utilizar, quando da substituição de peças e materiais avariados, produtos originais, de 
primeiro uso, sendo proibido o emprego de insumos reciclados. A Prefeitura reserva-se o 
direito de recusar qualquer material, peça ou produto que apresente tal característica; 

6.5 - Não transferir a outrem as responsabilidades assumidas. 

6.6 - Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais ou materiais que forem causados por 
seus empregados ou prepostos, inclusive por omissão destes, a Prefeitura ou a terceiros. 
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6.7 - A empresa comunicará verbal e por escrito, todas as ocorrências anormais verificadas 
na entrega das máquinas e equipamentos, acrescendo todos os dados e as circunstâncias 
julgadas necessárias. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

7.1. Efetuar os pagamentos na forma deste termo, contrato e do edital. 

7.2. Modificar unilateralmente o presente contrato para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitados os direitos do CONTRATADO; 

7.3. Rescindir unilateralmente o presente contrato nos casos especificados no inciso I do art. 
79 da Lei 8.666/93.  

7.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

7.5. Acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratada pertinentes ao objeto a ser 
celebrado, o que não exime esta da responsabilidade por danos causados. 

 

8 – DA FISCALIZAÇÃO DO RECEBIMENTO 

8.1 – A fiscalização da entrega das máquinas e equipamentos será exercida pela Secretária 
de Saúde Thais Emanuele Damiani, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e 
pendências que surgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, das 
falhas, dos problemas ou dos defeitos observados. 

9 – DO VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO 

9.1 - O valor global estimado para a contratação, objeto do presente Termo de Referência é 
de R$109.339,90 (cento e nove mil trezentos e trinta e nove reais e noventa centavos).  

Capim Branco, 30 de outubro de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________ 
Rafael Sampaio Santos  

Pregoeiro 
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ANEXO VII 

 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº _____/2019. 

 

GESTOR DO CONTRATO: _____________________________ 

 

CONTRATANTE 

O MUNICÍPIO DE CAPIM BRANCO, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ: 
......................................, localizada à ....................................., n.º ..............., ......................, 
Capim Branco/MG, neste instrumento representado pelo Prefeito Municipal, ............................., 
portador da carteira de Identidade n.º: ...................... CPF: ....................., ......................., 
......................., residente e domiciliado à ......................., n.º ..............., ....................., 
....................., Capim Branco/MG, CEP 35.730-000, doravante denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADO (A) 

................................................................................, CNPJ nº ....................., localizada 

..................................................., nº ............, ................................, 

.................................../..............., email............... e telefone........................, instrumento 
representado por seu Representante Legal, Senhor ................................., CPF: 
....................... e RG doravante denominado CONTRATADO (A) , celebram o presente 
contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - PRESSUPOSTOS JURÍDICO-ADMINISTRATIVOS 

1.1. O presente contrato decorre de procedimento licitatório, modalidade Pregão 
Presencial n.º ...... do dia ....../....../2019, homologado em ......../......./........, regido pelo 
disposto na Lei nº 10.520 de 17/07/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1- Aquisição de equipamentos e materiais permanentes, para suprir as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Capim Branco, conforme especificações constantes no 
anexo VI do edital  nº ......./2019, e da Proposta da Contratada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O presente contrato tem o seu valor total de ________ (...............................). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO E PAGAMENTO 

4.1 – A empresa terá o prazo máximo de 10 (dez) dias corridos para a entrega das 
máquinas e equipamentos a contar do recebimento da Autorização de fornecimento. 
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4.2 – Os equipamentos/materiais permanentes deverão ser entregues acompanhados do 
certificado de garantia e manuais de operação em português, instalação e conservação, o 
que será verificado pela Secretaria Municipal de Saúde, quando da respectiva entrega. Caso 
os referidos documentos sejam apresentados em língua estrangeira deverão ser traduzidos 
para o português.  

4.3 – A fiscalização da entrega das máquinas e equipamentos será exercida pela Secretária 
de Saúde Thais Emanuele Damiani, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e 
pendências que surgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, das 
falhas, dos problemas ou dos defeitos observados. 

4.4. – A empresa corrigirá as entregas das máquinas e equipamentos não aceitos pela 
Prefeitura Municipal de Capim Branco no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, 
contados do aviso da rejeição. 

4.5 – A Prefeitura Municipal de Capim Branco se reserva o direito de não receber as 
máquinas e equipamentos em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, 
podendo cancelar o contrato em decorrência da sua inexecução parcial ou total, sem 
prejuízo das demais cominações legais aplicáveis. 

4.6 – A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, as máquinas e 
equipamentos, em que se verifique irregularidades. 

4.7 – O Fornecedor sujeitar-se-á fiscalização, no ato da entrega, reservando-se a Prefeitura 
Municipal de Capim Branco o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre a 
mesma em condições satisfatórias. 

4.8 - Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição do 
objeto licitado. 

4.9 – A contratada ficará obrigada a aceitar de volta, o bem objeto da licitação, na hipótese 
de recusa pela administração, no prazo de 10 (dez) dias corridos, por não atender as 
exigências do edital e/ou pela detecção de vicio redibitório. O ato do recebimento não 
importará a sua aceitação e sem nenhum direito à indenização. 

4.10 - O pagamento será efetuado em uma única parcela em 30 dias após a entrega. 
Mediante a apresentação de Nota Fiscal, e entrega do produto, desde que o item esteja de 
acordo com o solicitado observadas as demais exigências a seguir indicadas. 

4.10.1 - Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is) / fatura(s), o prazo de 
pagamento será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões). 

4.10.2 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

4.10.3 – Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação 

4.11 – A Administração da Prefeitura Municipal de Capim Branco, reserva o direito de reter o 
pagamento de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e 
para ressarcir danos a terceiros. 

4.12 – Nenhum outro pagamento será devido pela Contratante à Contratada, seja a que 
titulo for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que a Contratada é a única 
responsável pelo cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se 
produzirem na execução deste contrato. 
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CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. São obrigações da (o) Contratada (o):  

5.1.1 - Efetuar a entrega dos materiais permanentes de acordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e contrato, no prazo estipulado. 

5.1.2 - Cumprir fielmente o que estabelece as exigências e as condições do Termo de 
Referência e contrato, de forma que materiais permanentes estejam em perfeito estado e 
dentro das normas técnicas estabelecidas pelos órgãos competentes e de acordo com as 
especificações solicitadas. 

5.1.3 - Arcar com despesas decorrentes de transporte e de entrega de todos os materiais; 

5.1.4- A validade da garantia dos materiais e equipamentos permanentes deverá ser de no 
mínimo 12 (doze) meses, com assistência técnica, a partir da data do recebimento;  

5.1.5 - Se no período da garantia for constatada a necessidade de mão-de-obra 
especializada ou troca de peças para manter o equipamento em perfeito estado de 
funcionamento, alerta-se que os serviços deverão ser realizados e as peças substituídas, no 
prazo máximo de 10 dias corridos, após notificação oficial, sem ônus adicionais ao 
Município;   

5.1.6 - As peças substituídas no período da garantia deverão ser novas e originais do 
fabricante, sem ônus adicionais ao Município;  

5.1.7 - No período de garantia, os serviços de assistência técnica deverão ser efetuados e o 
problema solucionado num prazo 10 (dez) dias corridos, a contar da data da 
solicitação/notificação oficial.  Se a licitante não puder atender dentro do prazo estabelecido, 
deverá justificar e comprovar por escrito os motivos, ficando a prorrogação por mais 10 (dez) 
dias corridos, condicionada à aceitação do Contratante; 

5.1.8 - Não sendo solucionado o problema nos materiais permanentes no prazo de 10 (dez) 
dias corridos, fica o fornecedor obrigado à substituição de equipamento compatível, similar 
ou de tecnologia superior sem ônus adicionais ao Município; 

5.1.9 - Não transferir a outrem as responsabilidades assumidas. 

5.1.10 - Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais ou materiais que forem causados 
por seus empregados ou prepostos, inclusive por omissão destes, a Prefeitura ou a 
terceiros. 

5.1.11 - A empresa comunicará verbal e por escrito, todas as ocorrências anormais 
verificadas na entrega das máquinas e equipamentos, acrescendo todos os dados e as 
circunstâncias julgadas necessárias. 

 

5.2. São obrigações do Contratante: 

5.2.1. Efetuar os pagamentos na forma deste contrato e do edital.  

5.2.2. Modificar unilateralmente o presente contrato para melhor adequação às 
finalidades de interesse público, respeitados os direitos do CONTRATADO;  
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5.2.3. Rescindir unilateralmente o presente contrato nos casos especificados no inciso I 
do art. 79 da Lei 8.666/93.  

5.2.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  

5.2.5. Acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratada pertinentes ao objeto a 
ser celebrado, o que não exime esta da responsabilidade por danos causados. 

 

CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA  

6.1. A vigência do presente contrato tem início na data de sua assinatura e vigerá até 
............................. para atender ao período de garantia. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES 

7.1. Para atender a seus interesses, a Prefeitura Municipal de Capim Branco reserva-se o 
direito de alterar os quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários 
ofertados obedecidos aos limites estabelecidos no art. 65, § 1º da Lei Federal 8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES 

8.1. Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, o CONTRATANTE 
poderá aplicar ao CONTRATADO, sanções previstas no Artigo 87 da Lei 8.666/93, sem 
prejuízo da responsabilidade civil ou penal cabíveis e poderá acarretar as seguintes 
sanções: 

a. Advertência 

b.Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
estimado do contrato, pela recusa em assiná-lo, o prazo máximo de 02 (dois) dias após 
regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87 
da Lei Federal n° 8.666/93; 

c.Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada sobre o 
valor total estimado do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 02 (dois) dias úteis, 
na entrega total do objeto deste, caracterizando a inexecução parcial; 

d.Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
estimado do contrato pela inadimplência além do prazo de 02 (dois) dias úteis, 
caracterizando a inexecução parcial do mesmo. 

e.Suspensão do direito de contratar e participar de licitação com a Administração Municipal 
de Capim Branco - MG pelo período de até 02 (dois) anos. 

8.2. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade da 
aplicação de outras, previstas na Lei Federal n° 10.520/02 e na Lei Federal n° 8.666/93, 
inclusive a responsabilidade da contratada por eventuais perdas e danos causados à 
Administração. 

8.3. A multa deverá ser recolhida na Prefeitura Municipal de Capim Branco no prazo máximo 
de 10 (dez) dias corridos contados da data de recebimento da notificação. 

8.4. O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente. 
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8.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas 
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

8.6. Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado ao CONTRATADO o 
contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO CONTRATUAL 

9.1. O presente contrato poderá ser rescindido na forma do disposto nos artigos 77 a 80 da 
Lei 8.666/93, sem prejuízo às sanções aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO ORÇAMENTO 

10.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão no presente exercício à conta 
das dotações:  

020601.1030510042.074 - Ativ. Vigilância Sanitária/Epidemiologia 
4.4.90.52.00 FICHA: 384 Equipamentos e Material Permanente 
Fontes de Recursos: 102 - Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos 
Vinculados à Saúde 
                                 155 - Transferências de Recursos do Fundo Estadual de Saúde 
  
  
020602.1030110011.021 - Aquisição Mobil., Eletr. e Equip. 
4.4.90.52.00 FICHA: 239 Equipamentos e Material Permanente 
Fontes de Recursos:  102 - Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos 
Vinculados à Saúde 
                                  155 - Transferências de Recursos do Fundo Estadual de Saúde 
                                  159 - Transferência de Recursos do SUS – Bloco Custeio das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde 
  
  
020602.1030210031.023 - Aquisição Mobil., Eletr. e Equip. 
4.4.90.52.00 FICHA: 264 Equipamentos e Material Permanente 
Fontes de Recursos: 102 - Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos 
Vinculados à Saúde 
                                 155 - Transferências de Recursos do Fundo Estadual de Saúde 
                                 159 - Transferência de Recursos do SUS – Bloco Custeio das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 
  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE 

11.1 – Os preços ofertados são fixos e irreajustáveis. 

11.2 - Para restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do objeto licitado, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 
de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
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retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO 

12.1. A eficácia do presente instrumento está vinculada à publicação do extrato no Diário 
Oficial Municipal, sendo esta de responsabilidade do contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  - DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei 8.666/93, respondendo cada uma pelas conseqüências de 
sua inexecução total ou parcial. 

13.2. O contrato vincula-se as suas próprias cláusulas, ao Edital, às normas e princípios de 
Direito Público, as regras da Lei 10520/02 e 8.666/93, aplicando-se subsidiariamente as 
normas de Direito Civil. 

13.3. O regime jurídico deste contrato administrativo é instituído pela Lei 10.520/02 e 
8.666/93. 

13.4. Fica eleito o FORO da Comarca de Matozinhos/MG para dirimir quaisquer dúvidas 
quanto à execução do presente Contrato. 

13.5. E, por estarem justas, as partes firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Capim Branco, ____ de __________________ de 2019. 

_____________________________ 

MUNICÍPIO DE CAPIM BRANCO 

CNPJ: xxxxxxxxxxxxxx 

Repres. Legal: Prefeito Municipal - 
xxxxxxxxxxxxxxx 

CPF: xxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

____________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ nº xxxxxxxxxxxxxx 

Repres. Legal: xxxxxxxxxxxxxx 

 CPF: xxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADO (A) 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1) ________________________________________ CPF: _________________ 

 

2) ________________________________________ CPF: _________________ 
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